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PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 073/2021 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021 
 

 

O MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente, por intermédio da Comissão de 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar a licitação em epígrafe, de conformidade com a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, demais alterações e Legislação Complementar, na forma e condições 
fixadasnesteinstrumento: 

 

1 - DO OBJETO DA CONCORRÊNCIAPÚBLICA: 
 
1.1- O objeto da presente licitação e a Contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Limpeza, Raspagem de Sarjeta, Pintura de Meio, Serviçosde 
Limpeza e Manejo Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos gerados no município, de 
acordo com o Projeto Básico e Planilha de Custo  - AnexoIX. 

 

1.2 - O Tipo de licitação adotado será o de “Menor Preço PorItem” 
 
1.3 - Os Serviços serão executados sob regime de execução “Indireta” 

2 - DO LOCAL, DIA, HORA E RECEBIMENTO DASPROPOSTAS: 

2.1 - A DOCUMENTAÇÃO E AS PROPOSTAS serão recebidas pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, abertas e julgadas pela Comissão no que tange a parte 
formal, em ato público, na sede da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, na Avenida 
Francisco Alves da Silva, nº 443, centro, às 09:00 horas (local) do dia 01 de julho de  
2021. 

 
3 - DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO: 

 
3.1 - As presentes condições contêm as indicações gerais a serem observadas pelos 
proponentes, no preparo e apresentação das propostas. A alegação de desconhecimento 
das mesmas não será aceita como razão válida para o seu nãocumprimento. 

 

3.1.1 - Poderão apresentar propostas qualquer empresa legalmente estabelecida no país 
cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor especifique atividade 
pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, vedado a participação de 
consórcios ou grupos defirmas. 

 
3.1.2 - Não será permitido a participação de empresas que tenham sócios ou empregados, 
que sejam funcionários da PMD, ou que por qualquer motivo, estejam declaradas oupunidas 
com suspensão de direito de licitar pela Administração Pública, bem como as que estiverem 
em regime de falência ou concordata com sentença definitiva transitada em julgado. 

 
3.1.3 - O (s) representante (s) legal (is) do (s) licitante (s) deverá (ão) antes da entrega dos 
envelopes mencionados no subitem 3.1.4, identificar-se apresentando ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, Carteira de Identidade e prova de Titularidade da 
Empresa ou Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, com 
poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer órgãos 
públicos, ou ainda com fins específicos para representação em todos os termos dapresente 
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licitação, incluindo os poderes para firmar compromisso, transigir, desistir e confessar, 
acompanhada da prova de poderes do signatário (contrato social em vigor ou documento 
correspondente/similar). 

 
3.1.4 - Para participar desta Concorrência a proponente deverá apresentar os documentos a 
seguir relacionados em 02 (dois) envelopes individualizados contendo em sua parte frontal 
os seguintesdizeres: 

 
Invólucro no. 01 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias: 

 

ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 003/2021 
DATA DA ABERTURA: 01/07/2021 
HORÁRIO: 09:00HORAS. 
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (se o envelope não for timbrado) 

 
Invólucro no. 02 - “PROPOSTA” 
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias: 

 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 003/2021 
DATA DA ABERTURA: 01/07/2021 
HORÁRIO: 09:00HORAS. 
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (se o envelope não for timbrado). 

 
3.1.5.1 - Os documentos/invólucros deverão ser selecionados separadamente sem folhas 
soltas, em idioma português, datilografados ou digitados, rubricado e assinados quando foro 
caso pelos representantes legais da Proponente, sem emendas (ex, números sobrepostos), 
rasuras (ex. uso de corretivos líquidos) ouentrelinhas). 

 
3.1.5.2 - Os documentos deverão ser apresentados nos invólucros 01 - “DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO”, e 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverão ser apresentados em 01 
(uma) via, respectivamente, devendo os EXTRAÍDOS VIA INTERNET em original e os 
demais por qualquer processo de cópia devidamente autenticada por Cartório competenteou 
pela Comissão Permanente de Licitação da PMD, ou publicação em órgão de imprensa 
oficial. Caberá a Comissão Permanente de Licitação solicitar, a qualquer momento, os 
originais paraconfrontação. 

 
3.1.6 - Não será aceita documentação enviada via fac-símile, e-mail ou outro meio 
eletrônico. 

 
3.1.7 - O edital completo estará á disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br,através de 
solicitação no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gemail.com,portal da transparência, e no 
setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, se impresso recolher uma 
guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais) para o ressarcimento dos custos dereprodução. 

 
3.1.8 - Não será aceita em qualquer hipótese, a participação de licitantes que não 
atenderem integralmente às condições deste Edital, bem como daquelas retardatárias, anão 
ser comoouvinte. 

http://www.deodapolis.ms.gov.br/
mailto:editaisprefeituradeodapolis@gemail.com
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3.1.9 - A participação da empresa nesta licitação importa à proponente a irrestrita aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como na observância 
do regulamento, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto arecursos. 

 
3.1.10 - A proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação da 
sua proposta, independentemente do resultado do processolicitatório. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS: 
 
4.1 - Todos os serviços serão fiscalizados pelo Departamento de Meio Ambiente em 
conjunto com a Secretaria Municipal deInfraestrutura. 

 
4.2 - Os locais da prestação do serviço e, bem assim, os horários de sua prestação serão 
estabelecidos pelo Departamento de MeioAmbiente. 

 
4.3 - A empresa vencedora deverá utilizar nos serviços prestados, pessoal, máquinas e 
equipamentos de sua propriedade ou por elalocados. 

 
4.4 - A empresa se responsabilizará pelo pagamento dos profissionais e os encargos de 
natureza fiscal etrabalhista. 

 
4.5 - Todas as despesas relativas à prestação dos serviços serão de responsabilidade da 
empresacontratada. 

 

4.6 - Havendo necessidade de modificação, aumento ou diminuição dos serviços, na forma 
permitida pelo Art. 65 da Lei nº 8.666/93, a mesma será realizada respeitando a 
proporcionalidade do preço, com que concorda ocontratado. 

 
4.7 - A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade e perfeição dos serviços a serem 
executados, devendo refazer às suas expensas, os serviços que se apresentarem mal 
executados tecnicamente, ou que não tenham obedecido às boas normas deexecução. 

 
4.8 - A empresa contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis antes 
do início da prestação dos serviços, quadro de funcionários devidamente contratados para 
prestação dosserviços. 

 

4.9 - Em caso de necessidade de afastamento do funcionário (atestado/férias/licença, ou 
outros) do quadro da empresa, a mesma deverá substituí-loimediatamente. 

 
4.10 - Os funcionários operacionais da contratada deverão apresentar-se para os trabalhos 
devidamente uniformizados e munidos dos equipamentos de proteção individual apropriados 
e necessários para a prestação dosserviços; 

 

4.11 - Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Projeto Básico 
(Memorial Descritivo) e Planilha de Custo – Anexo IX, além das demais normas e 
descrições previstas neste edital e seusanexos. 

 
4.11.1 – Em caso de divergência entre as regras de execução dos serviços descritos neste 
edital, prevalecerão as descritas no projetobásico. 

 

5 - DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº01: 
 
5.1 - A licitante deverá apresentar dentro do envelope, n° 01 os documentos específicos 
para a participação nesta Concorrência Pública, entregues de preferência na sequência a 
seguir, de forma a permitir maior rapidez na conferência e examepertinente. 

 

5.1.1 - Cópia do RG e CPF ou documento que contenha os dois, dos sócios ou proprietário 

da empresa. 
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5.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individualou; 
 

5.1.3 - Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou Contrato Consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade 
por ações, acompanhada de documentação de eleição de seus administradores;ou 

 
5.1.4 - Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício;ou 

 
5.1.5 - Decreto de Autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando assim oexigir. 

 
5.1.6 - Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(para as licitantes que assim se enquadrarem) e quiser usufruir dos benefícios concedidos 
pela Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações da forma que segueabaixo: 

 

I - Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na 
condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, acompanhada da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante,com data de emissão não superior  a 
60 (sessenta) dias daemissão. 

 
II - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido acima não será motivo 
para desclassificação, mas implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime 
diferenciado garantido pela Lei Complementar123/06. 

 

5.1.7 – DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA 
 

5.1.7.1 -Prova  de  inscrição  da  empresa  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica 

(CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado. 
 

5.1.7.2 - Prova de Inscrição Estadual e/ou Inscrição Municipal (caso seja isento da 
InscriçãoEstadual). 

 
5.1.7.3 - Prova de Regularidade de Situação - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço -FGTS; 

 

5.1.7.4 - Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / 
Receita Federal doBrasil); 

 

5.1.7.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de 
Débitos), compreendendo todos os tributos de competência do Estado, sede da empresa 
licitante, na forma daLei. 

 

5.1.7.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos Gerais), compreendendo todos os tributos de competência do município, sede da 
empresa licitante, na forma daLei. 

 
5.1.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A 
daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio 
de1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de2011) 

 

5.1.8 - QualificaçãoEconômico-Financeira 

 
5.1.8.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveiseapresentadosnaformadalei,quecomprovemaboasituaçãofinanceirada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de registro da 
Junta Comercial (se for o caso), bem como a identificação da assinatura do titular ou 
representante legal da empresa e do contabilista responsável pela escrituração, as 
Microempresas e pequenas empresas devem apresentar comprovante da condição e 
inscrição no simples nacional, apresentar comprovante ou declaração do contador 
responsável que é optante pelo simples e isenta de apresentação de balanço anual 
(Lei Complementar Federal nº 123/2006 de 14.12.2006), no caso de a licitante apresentar 
resultado inferior a 1,00 nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverá comprovar que seu capital social registrado e integralizado é de no 
mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, com dados extraídos do Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, relativamente à 
data da apresentação daproposta. 

 

5.1.8.2 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata em plena validade, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica (sede dalicitante). 
 

5.1.9 - QualificaçãoTécnica 
 
5.1.9.1 - Declaração que de possui (ou terá) disponibilidade de veículo(s) e equipamento(s) 
adequado(s) para recolhimento e transporte de resíduos provenientes da execução dos 
serviços, nas condições do objeto deste edital, bem como de todo equipamento necessário 
para o cumprimento do objeto dalicitação. 

 
5.1.9.2 - Apresentação da Certidão de Registro da empresa proponente junto ao CREA, com 
registro e indicação do Profissional de Engenharia Ambiental/Sanitarista/Agrônomo/Florestal 
responsável pelalicitante; 

 

5.2 - Declaração expressa do responsável pela empresa, de que não possui em seu 
quadro pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 70 da Constituição 
Federal de 1988 (Lei 9.854/99), conforme anexoIV. 

 

5.3 - Declaração da proponente, sob as penalidades cabíveis da inexistência ou 
possibilidade de existência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme 
anexoIII. 

 
5.4 - Declaração do Licitante subscrita pelo representante legal da empresa, assegurando 
que conhece e aceita o teor completo do edital, conforme anexoVI. 

 

5.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente algumarestrição. 

 
5.5.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente 
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 

5.5.1.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 
81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
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5.6 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, na hipótese da inexistência 
de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor 
do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvidos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atosprocedimentais. 

 
5.7 - Se a licitante desatender as exigências licitatórias será examinado a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o 
objeto docertame. 

 
5.8 - Sob pena de inabilitação todos os documentos apresentados deverãoestar: 

 
5.8.1 - Em nome da licitante e preferencialmente, com o número do CNPJ e endereço 
respectivo; 

 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz; 

 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; exceto 
aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz,e, 

 

c) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filial com diferenças de números 
nos documentos pertinentes a CND e ao FGTS, quando for comprovada a centralização dos 
recolhimentos dessascontribuições. 

 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº02: 
 
6.1 - A PROPOSTA deverá ser apresentada nas condições dos subitens 3.1.5.1 e 3.1.5.2, 
satisfazendo as quantidades de serviços constantes das planilhas de preços, em anexo, e 
conterábasicamente: 

 
6.1.1 - Nome do proponente, endereço, e demais características de identificação dos 
serviços, de acordo com planilha depreços. 

 
6.1.2 - Planilha da Proposta, onde deverão estar indicados todos os preços ofertados, 
referidos à data da abertura da proposta. No resultado dos produtos obtidos pela 
multiplicação dos custos unitários pelas respectivas quantidades, se houver centavos, os 
mesmos serão mantidos sem aproximação. Prazo de execução dos serviços, contado em 
dias consecutivos, não excedendo o disposto no subitem7.7. 

 
6.2 - Nos preços propostos deverão constar toda e qualquer despesa necessária à 
realização dos serviços, sinalização, consumo de combustível, materiais de expediente, 
mão-de-obra, veículos, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e outras 
despesas acessórias e relativas aos trabalhos objeto desta Licitação. Considerar-se-á que 
os preços unitários propostos são completos e suficientes para pagar todos os e serviços. 
Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada sob alegação de 
qualquer erro ou má interpretação deste Edital por parte dalicitante. 

 

6.3 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste Edital, bem como aquelas inexequíveis, presumindo-se 
como tais, as que contiverem preços irrisórios, nos termos da Lei ou que excederem o valor 
máximo constante no subitem 9.2, bem como aquelas que ofertaremalternativas. 

 

7 - DOSPRAZOS: 
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7.1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia dovencimento. 

 
7.2 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente daPMD. 

 
7.3 - A PMD convocará a Licitante vencedora para a assinatura do Termo de Contrato, que 
deverá ser celebrado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da 
convocação. 

 

7.4 - Ao ser convocada para assinatura do Termo de Contrato, a Licitante vencedora deverá 
apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a documentação indispensável a sua 
formalização. 

 
7.4.1 - Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando 
solicitado durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela PMD. 

 
7.5 - É facultado a PMD, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato, ou não 
aceitar, ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar alicitação. 

 
7.6 - O prazo para início dos trabalhos fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço, emanada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura da 
Prefeitura Municipal deDeodápolis. 

 
7.7 - O prazo total para prestação dos serviços constantes deste Edital será de 06 (seis) 
meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 
8.666/93. 

 
7.8 - Toda a prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, o pedido de prorrogação de prazo, deverá ser feito 
em data anterior a do vencimento do prazocontratual. 

 
7.8 - A proposta apresentada pela licitante deverá ter validade mínima de 60 (sessenta)dias, 
contados de sua apresentação, ficando a Proponente obrigada a mantê-la inalterada durante 
esteprazo. 

 
7.8.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, e caso persista o interesse da PMD, esta poderá solicitar prorrogação 
geral da validade acima referida, por igual prazo, nomáximo; 

 
7.8.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para recebimento e abertura das 
propostas, sem a convocação para a assinatura do Contrato respectivo, ou a solicitação de 
que trata o subitem 7.8.1, fica a proponente liberada dos compromissosassumidos. 

 

8 - DOS PRAZOS, PREÇOS E DOPAGAMENTO: 

 
8.1 - Nos preços propostos presume-se inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatáriaconcluída. 

 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, bem como o reajuste por índiceinflacionário. 

 
8.3 - Caso ocorra à variação de preços, o contratado deverá solicitar formalmente e 
devidamente acompanhado de documentos que comprovem a procedência dopedido. 

 
8.4 -Oprazodacontrataçãoseráde06(seis)meses,contadosdadatadaassinaturado 
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contrato a ser assinado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 meses, a exclusivo critério da Prefeitura Municipal de Deodápolis, nos termos do 
artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 

 
8.5 - O pagamento será feito pela Administração Municipal de Deodápolis, até 30 (trinta) 
dias, após a data da prestação de serviço, a partir do aceite, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lein° 
8.666/93 ealterações. 

 
8.6 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade da contratada com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Estadual, Municipal e Trabalhista, através da 
Certidão em plenavalidade. 

 
8.7 - A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e 
que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as 
Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticaçãomecânica do 
pagamento). 

 
8.8 - Cada pagamento se dará somente após a apresentação pela empresa contratada, da 
folha de pagamento devidamente quitada e comprovante de recolhimento dos encargos 
trabalhistas dos funcionários contratados pela empresa para execução dos serviços, do mês 
competente a cadafatura. 

 

8.9 - A retenção do Imposto de Renda (IR) e Imposto Sobre Serviços (ISS) em razão do 
pagamento dos serviços contratados será descontada mensalmente, diretamente pela fonte 
pagadora, ou seja, pelo Município de Deodápolis, com base no valor contratual pactuado, de 
acordo com alíquota estipulada nas respectivastabelas. 

 
8.10 - As Notas Fiscais/Fatura/recibos correspondente, serão discriminativas, constando o 
número do processo, concorrência e contrato a serfirmado. 

 
8.11 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura/recibo para correção, o prazo para 
pagamento passará a fluir após a suareapresentação. 

 

9 - DA DOTAÇÃO E DOVALOR: 
 
9.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços a que se refere o presente Edital 
correrão à conta da dotação orçamentária: 06 - Secretaria Municipal Infraestrutura Produção 
e Meio ambiente, 06.10 - Departamento de Infraestrutura, 15.452.0006 - ServiçosUrbanos, 
1.016 - Manutenção da Limpeza Pública, 06 - Fundo Municipal de Meio Ambiente, 06.02 - 
Departamento de Meio Ambiente, 18.541.0038 - Preservação e Conservação Ambiental, 
1.114 - Agência Municipal de Meio Ambiente3.3.39.00.00  - Outros Serviços Terceiros -   PJ. 

 
9.2 - O valor máximo disponível para atender a presente despesa é de R$ 882.849,06 
(oitocentos e oitenta e dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e seis centavos),conforme 
itensabaixo; 

Itens Descrições dos Serviços Unid. Quant. V. Mensal Valor Total 

01 Contratação de empresa especializada 
para realização dos serviços de varrição, 
raspagem de sarjetas e pintura dos 
meios-fios de todas as vias pavimentadas 
e logradouros públicos do município de 
Deodápolis e seus respectivos distritos: 
Lagoa Bonita, Porto Vilma, Vila União e 
Presidente Castelo, conforme Projeto 
Básico e Planilha de Custo. 

MÊS 6,00 60.593,88 363.563,28 

02 Contratação de empresa para coleta e 
transporte de resíduos sólidos 

MES 6,00 57.186,88 343.121,28 
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 domiciliares (lixo seco) do município de 
Deodápolis e respectivos distritos (Lagoa 
Bonita, Porto Vilma, Vila União e 
Presidente Castelo), até a unidade de 
transbordo do município, conforme 
Projeto Básico  e Planilha deCusto. 

    

03 contratação de empresa especializada 
para coleta e transporte de resíduos 
sólidos urbanos orgânicos/ úmido  na 
sede do município de Deodápolis, até a 
unidade de transbordo municipal, 
conforme projeto básico, conforme 
Projeto Básico  e Planilha deCusto. 

MES 6,00 29.360,75 176.164,50 

 

10 - DO PREÇO, REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO: 
 
10.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, observado o interregno mínimo de 01 (um)ano, 
sem prejuízo do que dispõe o subitem 11.2. Após este período admite-se reajuste com base 
no índice que melhor reflita a variação dos preços, desde que publicado oficialmente e 
aceito pelaPMD. 

 
10.2 - O valor a ser pactuado poderá ser revisto, mediante solicitação da contratada, com 
vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 65, 
II, “d” da Lei Federal 8666/93, observando-se osseguintes: 

 

10.2.1 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem ainda de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato,e, 

 
10.2.2 - A demonstração analítica deverá ser apresentada através de planilha de custo e 
formação depreços. 

 

11 - DO CONTRATO, ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, MULTAS ERESCISÃO: 
 
11.1 - Após a adjudicação, a efetivação da Prestação dos serviços será efetuada mediante 
contrato de empreitada por preço por item assinado na PMD, observando as condições 
estabelecidas neste Edital e as que constam da minuta do contrato, conforme Projeto Básico 
(anexoIX). 

 
11.2 - A empresa contratada fica obrigada a aceitar, pelos mesmos preços e mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos 
serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato. 

 
11.3 - As alterações do valor do contrato decorrente de modificações de quantitativos 
previstos, revisão de preços, bem como as prorrogações de prazos, serão formalizadas por 
lavratura do Termo deAditamento. 

 

11.4 - As multas serão aplicadas à empresa contratada, segundo os critérios estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura nas seguintescondições: 

 

a) 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor atualizado do contrato por dia que 
exceder os prazos de execução dosserviços. 

 
b) de 0,1% (um décimo por cento) a 2% (dois por cento) do valor atualizado do contrato 
quando: 

 
1 - os serviços não tiverem o andamento previsto noCronograma; 

 
2 - não executar os serviços exatamente de acordo com as Normas Manuais, Instruções e 
Especificações da ABNT; PMD demais normas e legislaçõesrelacionadas; 
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3 - informar inexatamente a Secretaria Municipal de Infraestrutura sobre o andamento dos 
serviçoscontratados; 

 
4 - dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o contratado 
estará sujeito às penalidades previstas no Artigo 87 da Lei Federal8.666/93. 

 
11.5 - A rescisão do contrato poderá se dar pelos motivosabaixo: 

 

a) Por ato unilateral da PMD, manifestado por escrito, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666 de 21 de Junho de1993; 

 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para aPMD; 

 
c) Judicial, nos termos dalegislação. 

 
11.6 - A rescisão administrativa, ou amigável, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridadecompetente. 

 

12 - DO PROCESSO DE JULGAMENTO DALICITAÇÃO: 
 
12.1 - No local, dia e hora estabelecidos neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação 
instalará a Sessão Pública para o recebimento dos invólucros 01 e 02 na sala de Reuniões 
da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, obedecendo a seguinte ordem detrabalho: 

 
12.1.1 - Identificação pessoal através de credenciais dos representantes legais, ou 
prepostos das empresas licitantes, nos termos do subitem 3.1.3 desteinstrumento. 

 

12.1.2 - Na fase de habilitação preliminar, após o exame acurado da documentação, não 
havendo intenção recursal e com desistência expressa do prazo recursal por todos os 
licitantes, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação poderá nesse casoespecífico, 
proceder à abertura da proposta das empresas habilitadas, dando conhecimento aos 
presentes do teor das mesmas. Caso haja intenção das empresas em recorrerem nesta 
fase, não será procedida a abertura das propostas acima mencionadas, devendo a sessão 
ser suspensa, concedendo o prazo recursal de lei, e então será designada nova data para 
reunião de abertura dos aludidos envelopes de propostas, devendo constar em ata 
circunstanciada. 

 
12.1.3 - Os recursos referentes à fase de habilitação e de julgamento das propostas, bem 
como, nos casos de revogação ou anulação da licitação, deverão ser interpostos sob pena 
de preclusão, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura daata. 

 

13 - A COMISSÃO DE LICITAÇÃOCOMPETIRÁ: 
 
13.1 - Examinar os documentos apresentados pelas empresas concorrentes e oferecê-los à 
rubrica dos licitantes presentes aoato; 

 

13.2 - Inabilitar qualquer licitante que deixar de atender quaisquer exigências referentes ao 
item 5 e seus respectivossubitens. 

 
13.3 - Verificar se as propostas atendem as condições estabelecidas nesteedital; 

 
13.4 - Rubricar as propostas, tê-las e oferecê-las à rubrica dos representantes dos 
concorrentes presentes aoato; 

 
13.5 - Fazer constar dos envelopes contendo a proposta, rubrica dos concorrentes e da 
Comissão, os quais serão abertos nas condições do Item12.1.2; 



11  

13.6 - Lavrar ata circunstanciada das reuniões, lê-las, assiná-las e colher as assinaturas dos 
representantes dos licitantes presentes aoato; 

 
13.7 - Desclassificar as propostas que não satisfizerem às exigências deste Edital, bem 
como as propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do artigo 48, 
incisos I e II da Lei 8.666/93, bem como aquelas que apresentarem ofertas ou vantagensnão 
previstas no Edital ou vantagem baseada na proposta das demaisproponentes; 

 

13.8 - Apresentarem propostas manifestamente inexequíveis, assim consideradas 
consoante disposto no § 1° do artigo 48, da Lei 8666/93, aquelas cujos valores sejam 
inferiores a 70 % (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: média aritmética dos 
valores das propostas superiores a 50 % (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou valor orçado pelaAdministração. 

 
13.9 - Proceder à devolução do envelope de proposta, devidamente inviolado ao (s)licitante 
(s) eventualmente não habilitados, antes de proceder a abertura dos envelopes contendo as 
propostas das empresas qualificadas na fase de habilitação; 

 

13.10 - Verificar a existência de erros numéricos na Proposta de Preços e proceder às 
devidas correções observando-se os seguintescritérios: 

 
a) discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o  
valor porextenso; 

 
b) erros de transcrição das quantidades do Projeto para a proposta: o produto será corrigido 
devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preçototal; 

 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se oproduto; 

 
d) erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a 

soma; 
 
e) verificando em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menorvalor. 

 
13.11 - Organizar o Mapa Geral da Concorrência e emitir parecer, indicando a proposta mais 
vantajosa, para fins de homologação e adjudicação do Prefeito Municipal de Deodápolis - 
MS. 

 
13.12 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá, a seu juízo, fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimados das causas determinantes 
da inabilitação oudesclassificação. 

 

14 - CRITÉRIO DEJULGAMENTO: 
 
14.1 - Para julgamento da Concorrência Pública, atendidas as condições deste edital, pelo 
tipo de licitação menor preço, considerar-se-á vencedora, a empresa que apresentar omenor 
valor por item, valor este que será obtido pela soma dos produtos dos quantitativos dos 
serviços pelos respectivos preços unitários propostos e que será considerado como 
valorcontratual. 

 

15.1. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 
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15.1 - As micro empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão 
observado oseguinte: 

 
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que 
não estiver amparada por esta leicomplementar. 

 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após a notificação por parte do Presidente da Comissão, sob pena depreclusão. 

 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmodireito. 

 
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresasde 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhoroferta. 

 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora docertame. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕESGERAIS: 
 
16.1 - Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituam seu 
objeto deverão ser pagos regularmente pela CONTRATADA e por sua conta exclusiva. 
Competirá, igualmente, à CONTRATADA, exclusivamente, o cumprimento de todas as 
obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência social pertinentes ao 
pessoal contratado para a execução dos serviçosavençados. 

 
16.2 - É obrigação da CONTRATADA o cumprimento integral de todas as normativas legais 
relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por quaisquer penalidades decorrentes de sua 
inobservância. 

 
16.3 - A Prefeitura Municipal de Deodápolis-MS, poderá alocar equipamentos ou executar 
serviços previstos na presente licitação devendo ser para isto reembolsada a preços 
combinados entre as partes por ocasião dos serviçosexecutados. 

 

16.4 - A PMD poderá desistir da contratação, bem assim revogar a licitação no todo ou em 
parte, por interesse público ou anulá-la, sem que disso resulte para qualquer licitante, direito 
ou pedido de ressarcimento ouindenização. 

 
16.5 - A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a PMD ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgãointeressado. 

 
16.6 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação dos 
termos deste edital ou qualquer outra a ele relacionadas deverão dirigir-se ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação em petição escrita com antecedência mínima de cinco 
dias da data de abertura da licitação sob protocolo na PMD, durante o expediente no 
endereço mencionado no item 2.1, podendo enviar por e-mail, para 
editaisprefeituradeodapolis@gemail.com 

 

16.6.1. - As informações de rotina poderão ser obtidas verbalmente junto ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação no horário comercial, inclusive via telefone. 

mailto:editaisprefeituradeodapolis@gemail.com
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16.7 - O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e 
entregue, mediante protocolo, no seguinteendereço: 

 
Prefeitura Municipal Deodápolis - MS 

 
A/C do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Av. Francisco Alves da Silva, 443. 
Deodápolis - MS, CEP 79790-000 
Fone (67) 3448-1894 

 
16.7.1 - Os recursos e contrarrazões poderão ser enviados via e-mail, para: 
editaisprefeituradeodapolis@gemail.com 

 
16.8 - Os recursos referentes à fase de habilitação e propostas terão efeitosuspensivo. 

 
16.9 - Não será considerado o recurso interposto fora do prazo (inclusive enviado após o 
horário de expediente no último dia do prazo), ou que não tenha sido protocolado, ou que 
tenha sido entregue em endereço diferente daquele indicado no subitem16.7. 

 

16.10 - Em se constatando dolo ou má-fé no procedimento, pela improcedência ou 
inoportunidade da arguição com intuito meramente protelatório, a Proponente recorrente 
ficará sujeita a exclusão do certame, sem prejuízo de outras sanções legais cominatórias de 
procedimento irregular e repercussão no registrocadastral. 

 

16.11 - O horário previsto neste edital para a abertura das sessões poderá ser 
prorrogado por até 15 (quinze) minutos, a critério da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, independente de consulta aos proponentespresentes. 

 
16.12 - Salvo expressa indicação em contrário, todos os prazos indicados neste Edital são 
contados em diascorridos. 

 
16.13 - Caso as datas previstas para a realização dos eventos sejam declaradas feriado ou 
ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação, aqueles eventos deverão ser 
realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente 
estabelecidos, independentemente de qualquer comunicação asinteressadas. 

 

16.14 - Só terão direito de usar a palavra, ter acesso e rubricar as documentações e as 
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a ata, representantes legais dos 
proponentes e os membros da Comissão Permanente deLicitação. 

 
16.15 - É vedado à contratada subcontratar ou transferir o Contrato, sem estar 
expressamente autorizado por escrito pela Prefeitura Municipal de Deodápolis -MS. 

 
16.16 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da 
Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, 
além de constituir infração passível das comunicações legais e contratuaiscabíveis. 

 
16.17 - Em caso de subcontratação a contratada permanecerá responsável com o 
subcontratado, tanto em relação à Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, como perante 
terceiros, pelo perfeito cumprimento, de todas as cláusulas e condições docontrato. 

 

16.18 - O resultado da licitação objeto deste Edital depois de homologada e adjudicada será 
publicada no Diário Oficial do Município e afixado no quadro de avisos daPMD. 

 

17 - DOFORO: 
 
17.1 - A interpretação e aplicação dos Termos do Contrato decorrentes deste Edital serão 
regidas pelas leis brasileiras e o juízo da Cidade de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do 
Sul,terá  jurisdição  e  competência  sobre  qualquer  controvérsia  resultante  do  Contrato, 

mailto:editaisprefeituradeodapolis@gemail.com
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inclusive execução de qualquer arbitramento feito, constituído assim o FORO de eleição, 
prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

18 - ANEXOS DOEDITAL: 
 
18.1 - Complementam este edital os seguintes Anexos; 

 

ANEXO - I PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO  - II MODELO DO CREDENCIAMENTO 

ANEXO -III MODELO DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO -  IV MODELO DECLARAÇÃO MENOR EMPREGADO 

ANEXO -  V MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP 

ANEXO - VI MODELO DECLARAÇÃO CONHECE E ACEITA TEOR DO EDITAL 

ANEXO - VII MODELO DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DOS VEICULOS/EQUIP. 

ANEXO - 
VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO - IX PROJETO BASICO 
 

Deodápolis - MS,24 de maio de 2021. 

 
 
 

VALENTINA BERLOFFA BARRETO 

Presidente da CPL 



(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
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ANEXO - I PROCESSO MODALIDADE Tipo FLS. 

Proposta de Preços Nº 073/2021 Concorrência Pub. Nº 003/2021 Menor Preço Item 01/01 
EMPRESA: INSC.ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CIDADE: / 

TELEFONE: E-MAIL 

VALIDADEDAPROPOSTA: PRAZO DAENTREGA: 

CONTAP/DEPOSITO:BANCO: AGENCIA: CONTACORRENTE: 
Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. V. Mensal Valor Total 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO,RASPAGEM 
DE SARJETAS E PINTURA DOS MEIOS-FIOS DE TODAS 
AS VIAS PAVIMENTADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS E SEUS RESPECTIVOS 
DISTRITOS: LAGOA BONITA, PORTO VILMA, VILA UNIÃO 
E PRESIDENTE CASTELO, CONFORME PROJETO 
BASICO  E PLANILHA DECUSTO. 

MES 6,00   

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
(LIXO SECO) DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS E 
RESPECTIVOS DISTRITOS (LAGOA BONITA, PORTO 
VILMA, VILA UNIÃO E PRESIDENTE CASTELO), ATÉ A 
UNIDADE DE TRANSBORDO DO MUNICÍPIO, CONFORME 
PROJETO BASICOE PLANILHA DE CUSTO. 

MES 6,00   

03 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS ORGÂNICOS/ÚMIDO NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE DEODÁPOLIS, ATÉ A UNIDADE DE TRANSBORDO 
MUNICIPAL, CONFORME PROJETO BASICO E PLANILHA 
DE CUSTO. 

MES 6,00   

VALOR TOTAL R$  

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da presente 
Licitação modalidade Concorrência Publica nº 003/2021, bem como verifiquei todas as 
especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições 
de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as 
condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por 
erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização 
integral de seu objeto. 

 

Local e Data:  
 

┌ ┐ 

 
 

 
└ ┘ 

Carimbo CNPJ e Assinatura 



(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
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ANEXO - II 
 
 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 003/2021. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 
Limpeza, Raspagem de Sarjeta, Pintura de Meio, Serviços de Limpeza e Manejo 
Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos gerados no município. 

 
 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 

 
Através da presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ................................., portador (a) da 

Cédula de Identidade no. .................e o CPF sob n° ..........................., a participar  

da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS, na modalidade 

CONCORRÊNCIA n° 003/2021, supra referenciada, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de renunciar  

o direito de interposição deRecurso. 

 
..........................., em .......... de ...................... de 2021. 

 
 

 
.............................................................. 

Nome do Diretor ou Sócio Gerente 

RG no. ................................... 

CPF no. ................................. 

 
 
 
 

 
OBS: A autorização deverá ser firmada em papel timbrado da empresa, com 

firma reconhecida. 



(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
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ANEXO - III 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(NOME DA EMPRESA)..........................., CNPJ nº ...................., sediada  ................. 

(endereço completo) ......................, declara, sob as penas da lei, que até a presente 

data Inexistem Fatos Impeditivos para sua habilitação no Processo Licitatório nº 

073/2021, da Concorrência Pública nº 003/2021 ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 



(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

18 

 

ANEXO - IV 

 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021. 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 
 

A 
EMPRESA  

 

inscrita noCNPJn° , 

por        intermédio        de        seu        representante        legal        o        (a)      Sr. 

 )  

 portador    (a)    da    Carteira    de    Identidade     n° 

 e doCPFn° ,DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseisanos. 

 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz(   ) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 

Localedata, de de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 
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ANEXO - V 

 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021. 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
 

AEMPRESA:  ,inscritanoCNPJ n°

 ,porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr.(a) 

 , portador (a) da Carteira de Identidade n° 

 expedidapelaSSP/ e deCPFn°

 DECLARA,  para  fins  do  disposto  da  Concorrência  Pública  

n°  003/2021,sobas sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, éconsiderada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n°123/2006; 

 
( )EMPRESA  DE   PEQUENO  PORTE,  conforme  inciso  II,  art.  3°    da 

LeiComplementar n°123/2006. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantesdo 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 

(localidade) ,de de2021. 

 
 
 

................................................................. 

............................................................ 
(AssinaturaRepresentanteLegal)
 (AssinaturaContadorCarimbo
CRC) 

 
 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a 
condição jurídica da empresa licitante, acompanhada da Certidão Simplificada 
da Junta Comercial da sede da licitante, com emissão não superior a 
60(sessentadias). 

 
 
 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
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ANEXO - VI 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021. 

 
 

DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL 

 
 
 
 

(NOMEDAEMPRESA) , inscrita no CNPJ/MFnº 

  ,sediada a Rua/Av. , nº         , Bairro ,Cep:

 ,Municípiode  -        , 

declara, sob as penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital 

da Concorrência Pública n° 003/2021, ressalvando-se o direito recursal, bem como 

de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações objeto dalicitação. 

 
 

MS - de de2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
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ANEXO - VII 

 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

 
 
 

 
(NOMEDAEMPRESA) , inscrita no CNPJ/MFnº 

  ,sediada a Rua/Av. , nº         , Bairro ,Cep:

 ,Municípiode  -        , 

Para efeito de julgamento a ser realizado pela Comissão Permanente de Licitação e 

de acordo com o dispositivo na Lei 8.666/93, Declaramos que possuímos em 

disponibilidade veículo(s) e equipamento(s) adequado(s) para recolhimento e 

transporte de resíduos provenientes da execução dos serviços, nas condições do 

objeto deste edital, bem como de todo equipamento necessário para o cumprimento 

do objeto dalicitação. 

 
 
 
 

MS - de de2021. 
 
 
 
 
 
 
 

 

Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO - VIII 
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I -CONTRATANTES:   "PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   DEODÁPOLIS”,Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 
centro de Deodápolis - MS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.903.176/0001- 41, através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa..........................................com sede a 
Rua..................., nº.........., Bairro......................... na cidade de.............................. inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº....................... e Insc. Estadual nº,,,,,,,,...................... doravante 
denominada CONTRATADA. 

 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o (a) Sr 

(a).............................., Secretario Municipal  de ...................................., portador do  RG 
nº....................  SSP/..........,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº..............................  -   .............., 
brasileiro, casado/solteiro, residente e domiciliado na Av/Rua................................. 
nº................. – Bairro....................., nesta cidade, e a CONTRATADA o    Sr..................., 
brasileiro, casado/solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua ......................., na 
cidade  de  ....................,  portador  do  RG  n.º....................  SSP/.............e  do  nº CPF 
nº.......................................... 

 

III - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização do Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho constante 
do Processo Licitatório nº 073/2021. HOMOLOGADOem         / /2021,gerado 
pela Concorrência Pública n° 003/2021, que faz parte integrante e complementardeste 
Contrato, como se nele estivessecontido. 

 

IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta, empreitada por “ Menor Preço porItem”. 
 

V - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posterioresalterações. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para 
Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Limpeza, 
Raspagem de Sarjeta, Pintura de Meio, Serviços de Limpeza e Manejo Integrado de 

Resíduos Sólidos Urbanos gerados no município, de acordo com o Projeto Básico e 
Planilha de Custo. (Anexo -IX). 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

2.1 - Todos os serviços serão fiscalizados pelo Departamento de Meio Ambiente em 
conjunto com a Secretaria Municipal deInfraestrutura. 

 
2.2 - Os locais da prestação do serviço e, bem assim, os horários de sua prestação 
serão estabelecidos pela Diretora de MeioAmbiente. 

 

2.3 - A empresa contratada deverá utilizar nos serviços prestados, pessoal, máquinase 

MINUTA DOCONTRATONº /2021. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE   DEODAPOLIS 
– MS, E A EMPRESA: 
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equipamentos de sua propriedade ou por ela locados. 
 

2.4 - A empresa se responsabilizará pelo pagamento dos profissionais e os encargos de 
natureza fiscal etrabalhista. 

 
2.5 - Todas as despesas relativas à prestação dos serviços serão de responsabilidade 
da empresacontratada. 

 

2.6 - Havendo necessidade de modificação, aumento ou diminuição dos serviços, na 
forma permitida pelo Art. 65 da Lei nº 8.666/93, a mesma será realizada respeitando a 
proporcionalidade do preço, com que concorda ocontratado. 

 

2.7 - A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade e perfeição dos serviços a serem 
executados, devendo refazer às suas expensas, os serviços que se apresentarem mal 
executados tecnicamente, ou que não tenham obedecido as boas normas deexecução. 

 
2.8 - A empresa contratada deverá empregar na prestação dos serviços a quantidade 
necessária de funcionários para o cumprimento fiel docontrato. 

 

2.8.1 - Em caso de necessidade de afastamento do funcionário (atestado/férias/licença, 
ou outros) do quadro da empresa, a mesma deverá substituí-lo imediatamente. 

 

2.9 - Os funcionários operacionais da contratada deverão apresentar-se para os 
trabalhos devidamente uniformizados e munidos dos equipamentos de proteção 
individual apropriados e necessários para a prestação dosserviços; 

 
2.9.1 - A contratada não poderá subcontratar os serviços a serem contratados. 

 

2.10 - Os serviços deverão ser executados conforme descrito na Proposta, Projeto Básico e 
Planilha de Custo, que se tornam parte integrante deste Contrato, além das demais normas 
e descrições previstas neste contrato, no edital e seusanexos. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de R$ ...............(....), 
sendoR$..................................(mensal). 

 

3.2 - Nos preços propostos presume-se inclusos todos os tributos e, ou encargos 
sociais, resultantes da operação adjudicatáriaconcluída. 

 

3.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, bem como o reajuste por índice 
inflacionário. 

 
3.4 - Caso ocorra à variação de preços, o contratado deverá solicitar normalmente e 
devidamente acompanhado de documentos que comprovem a procedência dopedido. 

 

3.5 - O pagamento será feito pela Administração Municipal de Deodápolis, até 30 (trinta) 

dias, após a data da prestação de serviço, a partir do aceite, após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, 
acompanhada das Certidões do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Estadual, Municipal e Trabalhista, em plena 
validade. 

 

3.5.1 - Cada pagamento se dará somente após a apresentação pela empresa 
contratada, da folha de pagamento devidamente quitada e comprovante de recolhimento 
dosencargostrabalhistasdosfuncionárioscontratadospelaempresaparaexecução 



24  

dos serviços, do mês referente a cada fatura. 
 

3.6 - A retenção do Imposto de Renda (IR) e Imposto Sobre Serviços (ISS) em razão 
do pagamento dos serviços contratados será descontado mensalmente, diretamente 
pela fonte pagadora, ou seja, pelo Município de Deodápolis, com base no valor 
contratual pactuado, de acordo com alíquota estipulada nas respectivastabelas. 

 

3.7 - As Notas Fiscais/Fatura/recibos correspondente, serão discriminativas, constandoo 
número do processo, concorrência e contrato a serfirmado. 

 
3.8 - Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura/recibo para correção, o prazo para 
pagamento passará a fluir após a suareapresentação. 

 

3.9 - O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado docontrato. 

 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - As despesas decorrentes deste contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 06 - Secretaria Municipal Infraestrutura Produção e Meio ambiente,06.10 
- Departamento de Infraestrutura, 15.452.0006 - Serviços Urbanos, 1.016 - Manutenção 
da Limpeza Pública, 06 - Fundo Municipal de Meio Ambiente, 06.02 - Departamento de 
Meio Ambiente, 18.541.0038 - Preservação e Conservação Ambiental, 1.114 - Agência 
Municipal de Meio Ambiente3.3.39.00.00  - Outros Serviços Terceiros - PJ. 

 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
5.1 - O prazo da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data da assinatura 
deste contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 
60 meses, a exclusivo critério da Prefeitura Municipal de Deodápolis, nos termos do 
artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de suaproposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providênciascabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 
asmaisadequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçãocontratual; 
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada; 
f) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto docontrato; 
g) Exigir da Contratada que providencie a reparação dos víciosverificados, tendo 

em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da 
Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa doConsumidor). 
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6.2. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 
a) Os veículos deverão trafegar, no deslocamento para a UTR, deverão ser 

enlonados ou com tela de proteção adequada para evitar a queda deresíduos. 
b) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela limpeza no local do 

contêiner e do local de descarte/descarga, devendo manter a limpeza adequada, sob 
pena de aplicação daspenalidades. 

c) Os veículos deverão possuir rastreador GPS, para fins de verificação dasruas 
em que o serviço foi executado, com a obrigatoriedade de fornecimento do relatório 
diário, ao fiscal docontrato. 

d) Executar os serviços de acordo com o Projeto Básico e Planilha de Custo e 
demais descrições previstas no edital e anexos, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade 
compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos 
anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua 
proposta; 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

f) Manter os empregados nos horários predeterminados pelaContratante; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, se 
houver, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

h) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações emvigor; 

i) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -EPI; 

j) Apresentar à Contratante, quando for o caso e solicitado, a relação nominal 
dos empregados que executarão das atividades contratadas, comprovando o vínculo 
com a empresaCONTRATADA; 

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade àContratante; 

l) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste instrumentocontratual; 

m) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as NormasInternas 
daContratante; 

n) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio defunção; 

o) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução do dosserviços; 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento docontrato; 
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s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança daContratante; 

t) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

u) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
elegislação; 

v) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dosserviços. 

w) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos àexecução. 

x) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens deterceiros. 

y) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidros sanitárias, elétricas e decomunicação. 

z) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, etudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência docontrato. 

aa) Providenciar junto ao CREA, CAU-BR e/ou CRT as Anotações, Registros e 
Termos de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes, quando for o caso; 

bb) Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

cc) Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste 
Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n°8.666, 
de1993; 

dd) Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a 
conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram ou fundamentam o Projeto Básico/Termo de Referência e este Contrato, no 
prazo determinado. 

ee) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

ff) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

gg) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e Planilha de Custo e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício, 
pelo prazo de 05 anos, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

hh)Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por  uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto àobra. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1 - Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver 
atraso injustificado na execução dosserviços. 

 
7.2 -Multade10%(dezporcento)sobreovalordoserviçonãorealizado,casohaja 
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recusa na execução do objeto licitado, independentemente de multa moratória. 
 

7.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido a tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Deodápolis - MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva 
notificação. 

 
6.4. As multas serão aplicadas à empresa contratada, segundo os critériosestabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura nas seguintescondições: 

 

a) 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor atualizado do contrato por dia que 
exceder os prazos de execução dosserviços. 

 

b) de 0,1% (um décimo por cento) a 2% (dois por cento) do valor atualizado do 
contratoquando: 

 
1 - os serviços não tiverem o andamento previsto noCronograma; 

 

2 - não executar os serviços exatamente de acordo com as Normas Manuais, Instruções 
e Especificações da ABNT; PMD demais normas e legislaçõesrelacionadas; 

 
3 - informar inexatamente a Secretaria Municipal de Infraestrutura sobre o andamento 
dos serviçoscontratados; 

 

4 - dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o 
contratado estará sujeito às penalidades previstas no Artigo 87 da Lei Federal8.666/93. 

 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1 - A rescisão contratual poderáser: 

 
8.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei no.8.666/93; 

 

8.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência daAdministração. 

 

8.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela 
Administração, com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art87 da mesmaLei. 

 

8.3 - Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei no. 8.666/93 e 
posterioresalterações. 

 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1 - Será responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, a pessoa aseguir 
......................................nomeado Pela Portarianº:................................ 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1 - A publicação resumida do instrumento de contrato será publicada, no Órgão 
Oficial do Município, sendo providenciado pela administração até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daqueladata. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DO EDITAL 
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11.1 - Fica este instrumento indispensavelmente vinculado ao procedimento Licitatório 
na Modalidade Concorrência Pública n°003/2021. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios eventualmente emergentes deste contrato. 

 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na 
presença de duas testemunhas. 

 

Deodápolis-MS, de de2021. 
 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

 
 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

Testemunhas: 

 

CPF 
 
 

 

CPF 
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ANEXO - IX 
 
 
 
 
 

 

PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LIMPEZA, RASPAGEM E PINTURA DE MEIO-FIO, 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS NO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS/MS. 



 

1. APRESENTAÇÃO 

 
 

1.1 Município 

O Município de Deodápolis localiza-se no sul do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Distante 265 km da capital estadual (Campo Grande). Extensão territorial de 828,533 km², 

uma população total estimada de 12.984 habitantes, censo IBGE (2020). 

 

1.2 Área de Abrangência doProjeto 
 

A área de interesse deste projeto é a zona urbana do Município, compreendendo a 

sede, os distritos de Lagoa Bonita, Vila União, Presidente Castelo e Porto Vilma, incluindo 

os loteamentos regularizados e devidamente registrados, por já possuírem equipamentos 

urbanos como ruas principais pavimentadas, escolas, creches, unidades de saúde,quadra 

de esportes, praças, entreoutros. 

 
1.3 Geração e características dosresíduos 

 

Segundo dados do Plano Estadual de Resíduos Sólidos de Mato Grosso do Sul 

(PERS/MS), 53,70% dos resíduos sólidos produzidos no estado é matéria orgânica (Fig. 

1). No município de Deodápolis observa-se que a matéria orgânica e/ou lixo úmido 

representa 62,76% dos resíduos gerados (fig. 2). 

 

 

Figura 1: Composição gravimétrica dos resíduos gerados no Mato Grosso do Sul. Fonte: 

PERS/MS 

30 
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Fig. 2. Composição gravimétrica estimada dos resíduos gerados em Deodápolis/MS. 

(Fonte: PERS/MS) 

 
Deodápolis gera em média de 7,8 ton/dia de resíduos sólidos urbanos domésticos, 

ou seja, aproximadamente 0,60 kg/hab/dia. Levando-se em consideração estas 

estimativas de cálculos, temos que o município de Deodápolis, produz atualmente cerca 

de 228.740 ton/mês. Assumindo a proporção gravimétrica apresentada no PERS à cima 

citado, 4,8 ton/dia é de lixoúmido. 

Ainda sobre a estimativa de geração a produção per capita de resíduos sólidos 

seria de aproximadamente 0,60 kg/hab/dia no município, destes 0,19kg/hab/dia, seriam 

lixo úmido. Para estimativa da quantidade de resíduos recicláveis gerada no município, 

considerando que o estudo de gravimetria apresentado no Plano Estadual de Resíduos 

Sólidos, foi fixada a geração de recicláveis em 30% do total, ou seja, 2,3ton/dia. 

 
2. ESTUDOS EPROJETOBÁSICO 

 
 

2.1 ITEM 1 – VARRIÇÃO, RASPAGEM E PINTURA DE MEIO-FIO DASVIAS 

 
 

2.1.1 Varrição 
 

Entende-se por varrição de vias e logradouros públicos o conjunto das atividades 

necessárias para ajuntar, acondicionar e remover manualmente os resíduos sólidos 

lançados ou acumulados por causas naturais e/ou pela ação humana – em todas as vias 

pavimentadas e logradouros públicos da zona urbana, abrangendo sarjeta e passeios, 
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canteiros centrais ajardinados ou não, esvaziamento de cestos coletores de resíduos para 

pequenos volumes e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em 

sacos plásticos. Essas atividades deverão ser empreendidas com o uso de equipamentos 

e ferramentas manuais. 

As equipes dos serviços de varrição manual deverão apresentar-se ao trabalho, 

devidamente uniformizadas e munidas de todos os equipamentos necessários, inclusive 

os equipamentos de proteção individual –EPI’s. 

Os serviços serão realizados de segunda a sábado. O turno devarrição  manual 

poderá ser matutino ou vespertino, conforme as necessidades de cada localidade. Exceto 

nas avenidas principais que deverá ser nas primeiras horas do turno devido o fluxo 

urbano. 

O produto dos serviços de varrição manual deverá ser disposto em pontos de 

concentração nos passeios ou locais apropriados previamente definidos para seuposterior 

recolhimento e remoção diária pelos veículos coletores específicos.  A Contratada deverá 

incluir esses custos no valor global dos serviços de varrição. Noscasos que a natureza 

dos resíduos de varrição impeça seu acondicionamento em sacos plásticos, os mesmos 

deverão ser acumulados “in natura” nos pontos de concentração referidos. Devem-se 

tomar cuidados necessários e cabíveis para evitar o seu espalhamento pelas intempéries 

até o momento da remoção que não deve ultrapassar 24 horas após avarrição. 

A varrição manual das praças deverá contemplar além da limpeza das áreas 

pavimentadas, a remoção de folhas caídas, papéis, plásticos e outros resíduos similares 

acumulados sobre os gramados e áreas ajardinadas utilizando “espetinhos” e gadanhos 

próprios, de modo a evitar danos à vegetação existente. Uma vez removidos, deverão ser 

acumulados em sacos plásticos padronizados, a serem convenientemente depositados 

nos pontos de confinamento de resíduos da varrição. 

O número líquido de trabalhadores, isto é, a mão-de-obra estritamente necessáriapara 

a varredura, é determinado da seguintemaneira: 

 

𝐍° 𝐝𝐞𝐠𝐚𝐫𝐢𝐬 = 
Extensão linear total mensal necessária a ser varrida 

Produção média mensal de cada Gari 
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Varrição Diária 

 

 
Conforme Anexo I, temos um total de 415.312,75 m² de asfalto. Considerando que a 

largura média das ruas é de 8m, assim temos 51.914,09 metros diários a serem varridos. 

Abaixo, fórmula para verificar a quantidade de garis necessários para cumprir a demanda 

de serviços devarrição. 

 

𝐍° 𝐝𝐞𝐠𝐚𝐫𝐢𝐬 = 
Metros diários as serem varridos x frequência de varrição 

1.440 m/gari/dia 
 

 

51.914,09 x 
1

 
𝐍º 𝐝𝐞𝐠𝐚𝐫𝐢𝐬= 6     = 𝟔𝒈𝒂𝒓𝒊𝒔 

1.440 m/gari/dia 
 

 

Desta forma tem se para o município de Deodápolis a estimativa de 6 garis para a 

extensão linear a ser executada o serviço de varrição urbana nas vias pavimentadas. 

A empresa contratada deverá planilhar o quantitativo de mão de obra que será 

fornecido para a execução deste item. 

 
2.1.2.Raspagem das sarjetas 

 

 
Quando não é efetuada varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para 

logradouros, as sarjetas acumulam terra, tornando-se necessário, então, serviços de 

raspagem da terra das sarjetas, para restabelecer as condições de drenagem e evitar o 

mau aspecto das vias públicas. 

Esses serviços são executados em geral com enxadas de 3 ½ libras, bem afiadas, 

sendo os resíduos removidos com pás quadradas ou forcados de quatro dentes. Quando 

a terra se encontra muito compacta é comum o uso de enxada ou chibanca para raspá-la. 

Para a lama, utiliza-se araspadeira. 
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As equipes estimadas para a operação executarão os serviços utilizando-se de 

carro de mão, enxada, vassourão, pás, roçadeiras e outros equipamentos necessários à 

boa execução dos serviços. 

Os serviços terão repasses mensais, temos um total 93.332,50 metros lineares de 

meio fio (anexo II) X 0,30 sarjeta, totalizando 27.999,75 m2. O rendimento estimado de um 

gari de raspagem é de 150,00 m² por dia, com jornada de 8 horas, desta forma, durante 

uma semana de 44,00 (quarenta e quatro) horas, a produção será de 825,00 m² e nomês,  

com  4,30  semanas  será  de  3,547.50  m².  Sendoassim,  a  necessidademínima 

mensal para execução da raspagem da sarjeta será de 27.999,75m² / 3.547,50 m² = 7,89 

garis = 8 (oito) garis. 

O produto resultante da raspagem de terra deverá ser confinado e removido, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após sua realização. 

Quando os tipos de resíduos provenientes da atividade de raspagem de terra de 

vias e logradouros públicos dificultar, por suas características, seu acondicionamento, os 

resíduos deverão ser acumulados “in natura”, em locais e em condições tais que não 

prejudiquem o trânsito de veículos e pessoas, bem como tornem possível seu 

recolhimento. Nessas circunstâncias, todos os possíveis cuidados necessários e cabíveis 

deverão ser adotados, de modo a evitar o espalhamento dos resíduos acumulados e 

obstrução de estruturas de drenagem pluvial, até o momento de seu recolhimentono prazo 

de 24 horas. 

Durante a realização do deverá ser realizada a catação dos resíduos com 

características domiciliares e comercias indevidamente lançados nas vias e logradouros 

públicos, devendo ser acondicionados em sacos plásticos separadamente dos resíduosda 

raspagem e destinados a unidade de transbordo de resíduos sólidosurbanos. 

Os serviços de raspagem de terra serão executados em vias e logradourospúblicos 

com pavimento asfáltico de acordo com a programação da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e da Agência Municipal de Meio Ambiente. Os resíduos transportados 

deverão ser cobertos com lona sem perfeito estado de conservação, devidamente fixadas, 

cobrindo totalmente a carga transportada para evitar derramamento durante todo o trajeto 

do veículo até a destinaçãofinal. 

Todosos  motoristas  deverão  portar  telefones  celulares  em  perfeito  estadode 

funcionamento durante toda a jornada de trabalho, de forma a sempre possibilitar contatos 
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necessários de maneira rápida e eficiente com a equipe. A lista com os nomes dos 

motoristas e seus telefones de contato deverá ser disponibilizada à Fiscalização municipal 

e deverá ser mantida sempre atualizada. Os motoristas deverão ser capacitados para 

tomar providências necessárias durante eventualidades ocorridas na execução dos 

serviços. A Contratada deverá apresentar, juntamente com as planilhas de medição 

mensal dos serviços, as plantas dos locais onde os serviços foram executados noperíodo, 

com a indicação dos tipos de serviços executados por meio delegendas. 

 
2.1.3 Pintura demeio-fio 

 
 

A pintura do meio-fio tem como objetivo ressaltar a sinalização estratigráfica 

horizontal, importante elemento para o balizamento do tráfego de veículos. Contribui, 

ainda, para elevar o padrão estético das vias e logradouros. Esses serviços serão 

executados de forma contínua nos meios fios e canteiros centrais das vias pavimentadas 

e logradouros públicos, podendo seguir uma programação conjunta com os serviços de 

varrição a ser previamente estabelecida pela Secretaria Municipal de infraestrutura e 

Departamento Municipal deTrânsito. 

O quantitativo da metragem para a execução deste serviço encontra-se no anexo II. 

Deve ser utilizada cal hidratada de primeira qualidade, com fixador, com vistasa 

proporcionar maior durabilidade da pintura aplicada. Os meios- fios, sarjetas e canaletas 

adjacentes, grelhas das bocas de lobo e bocas de dragão deverão ser limpos e 

desobstruídos pela própria equipe do serviço de pintura de meio-fio de vias e logradouros 

públicos antes de serem pintados, sendo esses custos incluídos no preço do serviço. Os 

locais destinados à preparação da mistura deverão ser protegidos com material 

impermeável, a fim de evitar o derramamento sobre a superfície pavimentada. A equipe 

utilizada para a execução desta atividade poderá ser a mesma prevista para realização dos 

serviços         de         raspagem         de         sarjetas         de         logradouros     públicos. 
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2.1.4 PLANILHA DE CUSTOSDO ITEM 1 - VARRIÇÃO, RASPAGEM E PINTURA DE MEIO FIO DASVIAS 

 
 

Descrição de custos dos serviços de Varrição, Raspagem e Pintura de meio fio das Vias Pavimentas do Município deDeodápolis 

incluindo os Distritos de Lagoa Bonita, Presidente Castelo, Porto Vilma e Vila União. 

 
2.1.4.1- MÃO DE OBRA 

A quantidade de garis de varrição, raspagem e pintura de meio fio é verificada nos sub-tópicos 2.1.1 e 2.1.2 , na somatória de 6 garis de 

varrição e raspagem com 8 para pintura, totalizando 14, para realizar mensalmente o serviço do objeto. 

É obrigatório a necessidade de 01 (um) supervisor para execução do objeto do ITEM I. 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 GARI DE VARRIÇÃO, RASPAGEM e PINTURA MEIO FIO    

 SALÁRIOBASE...............................R$1.087,87    

 Insalubridade (40%) ......................... R$435,15    

 SALÁRIO BRUTO............................R$1.523,02    

 INSS(9%) .........................................R$137,07    

 
SALÁRIO LIQUIDO.........................R$1.385,95 14 R$2.199,07 R$30.786,98 

 FGTS(8%)........................................ R$121,00    

 INSSPatronal(22%).......................... R$335,06    

 13ºsalário ........................................ .R$126,92    
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 Férias.............................................. .R$42,30 

FGTS(8%)Férias ..............................R$3,38 

INSS Patronal(22%)Férias ............... R$9,31 

FGTS(8%)13ºSalário.........................R$10,15 

INSS Patronal(22%)13ºsalário. ........ R$27,92 

   

 SUPERVISOR DE VARRIÇÃO    

2 SALÁRIOBASE....................................R$1.916,94 
   

 Insalubridade (40%) ........................... R$766,78    

 SALÁRIO BRUTO................................R$2.683,72    

 INSS(9%)........................................... R$322,05    

 
SALÁRIO LIQUIDO .............................R$2.327,34 

   

 FGTS(8%).......................................... R$214,70    

 INSSPatronal(22%)............................ R$590,42 

13ºsalário. ....................................... R$223,64 

1  
R$3.876,48 

 
R$3.876,48 

 Férias.............................................. R$74,54    

 FGTS(8%)Férias..............................R$5,96    

 INSS Patronal(22%)Férias ............... R$16,40    

 FGTS(8%)13ºSalário. .......................R$17,89    

 INSS Patronal(22%)13ºsalário. ......... R$49,20    



38  

 MOTORISTA CAMINHÃO    

 SALÁRIOBASE....................................R$1.615,42    

3 SALÁRIOBRUTO................................R$1.615,42    

 INSS(9%).............................................R$145,39    

 SALÁRIO LIQUIDO............................R$1.470,03    

 FGTS(8%)............................................ R$129,23    

 INSSPatronal(22%).............................. R$355,39    

 13ºsalário. ........................................... R$134,62 
 

1 
 

R$ 2.333,37 
 

R$ 2.333,37 

 Férias.................................................. R$44,87    

 FGTS(8%)Férias..................................R$3,59    

 INSS Patronal(22%)Férias ................... R$9,87    

 FGTS(8%) 13ºSalário. ......................... R$10,77    

 INSS Patronal(22%)13ºsalário. ............ R$29,62    

VALOR TOTAL MENSAL DE MÃO DE OBRA R$36.996,83 
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2.1.4.2 – CUSTO DE UNIFORMES / E.P. I’S /E.P.C’ 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE 

MENSAL 

VALOR 

UNITÁ 
RIO 

VALOR 

TOTAL 

1 UNIFORME COMPLETO (VIDA UTIL DE 3 MESES) UNIDADE 0,33 R$100,67 R$ 33,22 

2 BOTA DE SEGURANÇA (VIDA UTIL DE 4 MESES) PAR 0,25 R$ 43,17 R$ 10,79 

3 LUVA DE COURO RASPA CURTA (VIDA ÚTIL DE 2 
MESES) 

 

PAR 0,50 R$ 10,67 R$ 5,34 

4 LUVA DE BORRACHA (VIDA ÚTIL DE 2 MESES) PAR 0,50 R$ 14,97 R$ 7,49 

5 CAPA DE CHUVA (VIDA ÚTIL DE 4 MESES) UNIDADE 0,25 R$ 20,13 R$ 5,03 

6 ÓCULOS DE SEGURANÇA (VIDA UTIL DE 4 MESES) UNIDADE 0,25 R$ 6,35 R$ 1,59 

7 PROTETOR AURICULAR UNIDADE 1,00 R$ 2,00 R$ 2,00 

8 BLOQUEADOR SOLAR FRASCO DE 120 G 2,00 R$ 19,97 R$ 39,94 

SUBTOTAL MENSAL R$ 105,39 

TOTAL MENSAL 15 FUNCIONÁRIOS (14 GARIS +1 SURPERVISOR) R$ 1.580,85 
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ITEM MOTORISTA LIMPEZA - 

DESCRIÇÃO 

 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

MENSAL 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

 
1 

 
UNIFORME COMPLETO 

 
UNIDADE 

 
 

0,33 

 
R$ 100,67 

 
R$ 33,22 

 
2 

BOTA DE SEGURANÇA (VIDA UTIL DE 4 

MESES) 

 
PAR 

 
 

0,25 

 
R$ 43,17 

 
R$ 10,79 

3 BLOQUEADOR SOLAR UNIDADE 2,00 R$ 1,40 R$ 1,40 

4 PROTETOR AURICULAR FRASCO DE 120G 1,00 R$ 11,15 R$22,30 

TOTAL MENSAL 1 MOTORISTA R$ 67,71 

TOTAL MENSAL R$ 1.648,56 

 
 
 
 

 

Nessa tabela foram separados custos dos EPI’S (garis e fiscal) e (motorista), de acordo com a média realizada pelas cotações. 
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2.1.4.3 – CUSTO DE FERRAMENTAS ITEMI 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

VARRIÇÃO 

 
 
 

MEDIDA 

QUANTIDAD 

E 

MENSAL 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 PÁ COM CABO UNIDADE 6 R$ 0,61 R$ 243,66 

2 PÁ PARA LIXO UNIDADE 6 R$ 7,20 R$ 43,2 

3 ENXADA COM CABO UNIDADE 6 R$ 9,38 R$ 296,28 

4 RASTELO COM CABO UNIDADE 6 R$ 2,49 R$ 194,94 

5 VASSOURÃO COM CABO UNIDADE 6 R$ 9,87 R$ 179,22 

6 CARRINHO DE MÃO UNIDADE 4 R$164,60 R$ 658,4 

TOTAL MENSAL R$ 1.615,70 
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PINTURA DO MEIO FIO 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAIS MEDIDA QUANTIDADEMENSAL V. UNITÁRIO V. TOTAL MENSAL 

1 BALDE DE PLASTICO 12L UNIDADE 4 R$ 11,93 R$ 47,72 

2 BROXA UNIDADE 12 R$ 6,91 R$ 82,92 

3 CAL PARA PINTURA SACO 8KG 200 R$ 13,04 R$ 2.608 

4 FIXADOR PARA CAL 150 ML 150 R$ 2,89 R$ 433,50 

SUBTOTAL MENSAL R$ 3.172,14 

TOTAL ANUAL (4 VEZES) = R$ 12.688,56 

TOTAL MENSAL diluído 12meses =R$1.057,38 

 
R$ 1.057,38 
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LIMPEZA MEIO FIO 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAIS MEDIDA QUANTIDADEMENSAL V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 ENXADA COM CABO UNIDADE 8 R$ 48,38 R$ 387,04 

2 RASTELO COM CABO UNIDADE 4 R$32,49 R$ 129,96 

3 PÁ COM CABO UNIDADE 2 R$40,61 R$ 81,22 

4 CARRINHO DE MÃO UNIDADE 4 R$ 164,60 R$ 658,40 

5 GUARFO ERVATEIRO UNIDADE 2 R$ 33,20 R$ 66,40 

SUBTOTAL MENSAL R$ 1.323,02 

TOTAL ANUAL (8 MESES) =R$ 10.584,16 

TOTAL MENSAL diluído 12meses = R$ 882, 01 

R$ 882, 01 

 

 

 

 

Paraos cálculos foram separadas por serviço todas as ferramentas e materiais necessários para  prestação mensal. 

As quantidades utilizadas na tabela para realização do serviços de pintura para meio-fio, foram quantificadas por mês, onde 1 mês 

= 1 pintura total. Considerando a necessidade/previsão de 4(quatro) pinturas anuais, o valor calculado foi multiplicado por 4 e diluido por 

12 (meses) para obtenção de um valor aproximado para o pagamento anual pelo serviço. O mesmo raciocínio foi utilizado para o cálculo 

de limpeza (raspagem de meio fio). 

TOTAL GERAL MENSAL-FERRAMENTAS  TOTAL SERVIÇOS – ITEM I R$ 3.555,09 
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2.1.4.4 – CUSTO COMEQUIPAMENTO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

 

1 

DEPRECIAÇÃO 

PreçodeAquisiçãomedia.....R$ 264.386,67 

Vida Útil do Equipamento(Emmeses) ...120 

Valor Residual(EmPercentual)................0,3363 

 

1 

 

R$1.432,09 

 
 

 
R$1.432,09 

 

2 

CUSTO DO CAPITAL IMOBILIZADO 

Custo médio deAquisição...R$ 264.386,67 

Taxa deJurosMensal ............... 1,0% 

 

1 

 

R$2.643,87 

 
R$ 2.643,87 

 

 
3 

PNEUS e CÂMARAS 

Preço de um rodízio de pneus (4pneuscompletos).R$ 3.940 

QuilômetrosRodadosComumRodízio. ..................... 40.000 

Quilômetros Rodados/ Mês =267x 2....... 534km/mês 

 

 
1 

 

R$ 251,18 

 
 

R$251,18 

 

 
4 

COMBUSTÍVEL 

Preço de Um Litro deÓleo Diesel.. R$ 4,291 (ANP-Média) 

Quilômetros Rodados num Mês 267x 2.... 

534km/mêsNúmero de Km Rodados com umLitro. .2,4 

 

 
1 

 

 
R$954,75 

 

 
R$954,75 
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5 

MANUTENÇÃO 

Custo de Manutenção na Vida Útil(Em%) 0,5 

Custo do Equipamento........R$ 

264.386,67 

Vida Útil do Equipamento em12 (meses)12 

 

 

 
1 

 

 
R$ 1.101,61 

 
 

 
R$ 1.101,61 

 
 

 
6 

CUSTO COM LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO 

Óleo de Motor (a cada 10 mil km) 

3litros...R$7,50 Óleo de Transmissão 

1L...R$20,00 

Óleo Hidráulico3litros......... R$4,17 

Graxa .R$33,50 

Lavagem ............ 1x R$ 96,25 

Filtros (15 % doValorTotal) .....R$9,78 

 
 
 

 
1 

 
 
 
 

R$171,19 

 
 
 
 

R$171,19 
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7 

CUSTO COMLICENCIAMENTO 

IPVA ............................ R$ 2500 

SeguroObrigatório. .....R$ 15,00 

 

1 

 

R$209,58 

 

R$209,58 

TOTAL MENSAL R$ 6.764,27 

 
 

 

Nessa tabela foi considerado que o caminhão de coleta de resíduos da varrição e raspagem, irá percorrer 2x a rota total 

(267km +10km transbordo), para recolhimento total nomês. 

Foi considerada 1 lavagem por mês, na manutenção docaminhão. 

Para o cálculo da depreciaçãoutilização a tabela de referênciaabaixo: 
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DEPRECIAÇÃO REFERENCIAL (%) 

Idade do veículo 

(ano) 

Depreciação 

Média 

1 33,63 

2 43,13 

3 48,68 

4 52,62 

5 55,68 

6 58,18 

7 60,29 

8 62,12 

9 63,73 

10 65,18 

11 66,48 

12 67,67 

13 68,77 

14 69,79 

15 70,73 
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2.1.4.5 RESUMO DOS CUSTOS (COM BDI ) – ITEM1 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO TOTAL MENSAL 

1 CUSTO MÃO-DE-OBRA R$36.996,83 

2 CUSTO EPI´S R$ 1.648,56 

3 CUSTO FERRAMENTAS R$ 3.555,09 

4 CUSTO COM EQUIPAMENTOS R$ 6.764,27 

TOTAL MENSAL R$48,964,75 

BDI 23,75% R$ 11.629,13 

TOTAL MENSAL COM BDI R$ 60.593,88 
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2.2 ITEM 2 – COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOSRECICLAVEIS DE 

DEODÁPOLIS EDISTRITOS. 

 
2.2.1 Objetivo 

 

O estudo da prestação de serviço de coleta e transporte do lixo urbano foi desenvolvido 

através do número de habitantes e quantidade de lixo per capita do município que serão 

beneficiadas com a frequência de coleta. 

 
2.2.2 Dados 

 

Os dados para o Estudo da Coleta serão: 
 

 12.984,00habitantes; 
 

 Aproximadamente 0,23 Kg / hab / dia de lixoseco; 
 

 Frequênciade coleta: 6 dias naemana; 
 

 2 Veículos Coletores(CAMINHÃO TIPO CARGA SECA, CARROCERIA ABERTA 

GAIOLA, MÍNIMO DE 6M³, POTÊNCIA MINIMA DE 156 CV;  CAPACIDADE  

MÍNIMA DE TRAÇÃO PARA 10.000 KG; PESO BRUTO TOTAL MÍNIMO (PBT)  DE 

8.300 KG, 4 CILINDROS. 

 
 

2.2.3 Metodologia 
 

Adotando-se uma equipe composta de: 02 (dois) caminhões carroceria aberta tipo gaiola 

com proteção, sendo um caminhão para casa rota, com 02 (dois) motoristas, 06 (seis) 

garis de coleta e 01 (um) fiscal de coleta para a coleta de resíduos sólidos domésticos 

recicláveis/seco no Município de Deodápolis/MS. 

 
2.2.4 Dados para coleta resíduosdomésticos: 

 

 Rendimento de coleta: 0,23kg/ hab/dia; 
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 Peso específico do resíduo sólidos:250,00kg/m³; 
 

 Número de habitantes:12.984,00km; 
 

 DistânciaPercorridaDiariamente:267km 

 

 
Dotou-se como nascente o lado esquerdo, e poente o direito (anexo III), sendo 

distribuída a menor rota a nascente com 77 Km, compreendendo 15 bairros e o distrito de 

Lagoa Bonita, distante aproximadamente 10 km da área urbana municipal. A maior rota 

compreende o lado poente com 170 km a serem percorridos, compreendendo 6 bairros e 

os três distritos restantes do município, Porto Vilma (30km), Vila União (23 km) e  

Presidente Castelo (12 km). Observa se que na rota poente diminui-se o trajeto urbanopara 

possibilitar as rotasdistritais. 

A coleta de resíduos recicláveis/ seco deverá ocorrer 6 dias da semana, 

recomenda-se a não coleta de resíduos de origem diferente daquela estabelecida no 

cronograma, mediante fiscalização do supervisor de coleta. Estima se o inicio da coleta às 

3hs da manhã, tomando como ponto de referência para cálculo de quilometragem o paço 

municipal da Prefeitura de Deodápolis. É de suma importância que o cronograma seja 

rigorosamente cumprido para que a população torne a segregação na fonte e o hábito de 

dispor os resíduos para coleta nos dias e horários corretos. 

A rota dentro da cidade de Deodápolis soma 92 quilômetros. As distâncias das 

rotas dos distritos estão esclarecidas na tabela 1. Levando se em consideração adistância 

do ponto inicial da rota de coleta até o terminal de transbordo, e que um caminhão fará a 

rota nascente da cidade e o outro a rota poente, e que será necessário uma viagem de 

cada caminhão por rota (acrescendo diariamente 10 quilômetros percorridos devido a 

localização do transbordo), tem se a quilometragem total/rota para a coleta de RSUdiária. 
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Tabela 1. Distância a ser percorrida para coleta de resíduos sólidos urbanos nos distritos 

de Deodápolis. 

 
 
 
 

 

 
Distrito 

 

Distância do 

ponto inicial até o 

distrito 

 

Rota 

Interna 

Distância do 

distrito até a 

unidade de 

Transbordo 

 

 
Total 

Porto Vilma 30 km 8 Km 25,5 km 63,5 km 

Presidente 

Castelo 

 

12 km 
 

5km 
 

8km 
 

25 km 

Vila União 23km 7km 19,5km 49,5km 

Lagoa Bonita 7km 10km 10km 27 km 

 
 

Tabela 2. Quilometragem de divisão de rota para cronograma da coleta de RSU diária. 
 
 
 

 

Rota Quilometragem 
 

Poente 87Km 

Nascente 180 
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2.2.5 Cálculo para coleta resíduos sólidos recicláveis/secosdeDeodápolis/MS 

 
 

Distância Percorrida Diariamente: 267km 
 

Volume Diário = 7.791,40 kg / 250,00 kg/m³ = 31,16m³/dia 

Estimativa de lixo seco: 2.901 kg/dia 

 

 
Conversão de Peso (kg) em Volume (m³): 

 
Volume Diário = 2.901 kg / 250,00 kg/m³ = 11,60 m³/dia 

 
Volume Mensal = 11,60 m³/dia kg x 25 dias = 290 m³/mês 

 

 
Cálculo de viagens da equipe de coleta: 

 
Capacidade do caminhão = 6,00 m³ 

 
Quantidade de Caminhões = 2 veículos (um veículo para cada rota) 

Quantidade de viagens por dia (lixo seco) = 11,60 m³ / 6,00 m³ / 2 veículos= 0.96 

viagens/dia/caminhão. 

 
QUANTIDADE DE HORAS: 8,00x 25,00 = 200 h/mês x 2 Caminhões = 400,00h/mês 
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2.2.6 PLANILHA DE CUSTOS DO ITEM 2 – COLETA RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS/SECOS DE DEODÁPOLIS EDISTRITOS. 

 
 

2.2.6.1 CUSTO DEMÃO-DE-OBRA 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

 GARI DE COLETA    

 
SALÁRIOBASE ..............................R$1.087,87 

   

 
Insalubridade (40%) .................... ...R$435,15 

   

 
SALÁRIO BRUTO...............................R$1.523,02 

   

 
INSS(9%) .................................... ...R$137,07 

   

 
SALÁRIO LIQUIDO 

   

1 ...........................R$1.385,95 FGTS(8%) 6 R$2.199,0 R$ 

 .................................................... ...R$121,00  7 13.194,42 

 
INSSPatronal(22%) ..................... ....R$335,06 

   

 
13ºsalário.................................... .....R$126,92 

   

 
Férias ......................................... .....R$42,30 

   

 FGTS(8%)Férias .............................R$3,38    

 
INSS Patronal(22%)Férias .......... ....R$9,31 

   

 
FGTS(8%)13ºSalário.......................R$10,15 

   

 
INSS Patronal(22%)13ºsalário. ... ...R$27,92 
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 SUPERVISOR DE COLETA    

 
SALÁRIOBASE ...............................R$1.916,94 

   

2 Insalubridade (40%) ...................... .R$766,78 1 R$3.876,4 R$3.876,48 

 
SALÁRIO BRUTO...............................R$2.683,72 

 8  

 
INSS(9%) .......................................R$322,05 

   

 
SALÁRIO LIQUIDO...............................R$2.327,34 

   

 
FGTS(8%) ..................................... R$214,70 

   

 
INSSPatronal(22%) ....................... R$590,42 

   

 
13ºsalário. ..................................... R$223,64 

   

 
Férias ............................................ R$74,54 

   

 
FGTS(8%)Férias................................R$5,96 

   

 
INSS Patronal(22%)Férias ............ R$16,40 

   

 
FGTS(8%)13ºSalário.........................R$17,89 

   

 INSS Patronal(22%)13ºsalário..........R$49,20    
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 MOTORISTA COLETA    

 
SALÁRIOBASE...................................R$1.615,42 

   

 
SALÁRIOBRUTO................................R$1.615,42 

   

 
INSS(9%)....................................... R$145,39 

   

 
SALÁRIOLIQUIDO.............................R$1.470,03 

   

 
FGTS(8%) ..................................... R$129,23 

  
R$ 4.666,75 

3 INSSPatronal(22%)..............................R$355,39 2 R$ 2.333,37  

 
13ºsalário...................................... .R$134,62 

   

 
Férias............................................ .R$44,87 

   

 
FGTS(8%)Férias............................R$3,59 

   

 
INSS Patronal(22%)Férias ............ R$9,87 

   

 
FGTS(8%) 13ºSalário...........................R$10,77 

   

 
INSS Patronal(22%)13ºsalário............R$29,62 

   

TOTAL MENSAL R$ 21.737,65 

Foram considerados para a coleta de resíduos 3 garis por caminhão (6 garis), (2 motoristas) e um fiscal. 
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2.2.6.2 CUSTO DE UNIFORMES / E.P.I’S /E.P.C’S 
 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

MENSAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 UNIFORME COMPLETO (VIDA UTIL DE 3 MESES) UNIDADE 0,33 R$100,67 R$ 33,22 

2 BOTA DE SEGURANÇA (VIDA UTIL DE 4 MESES) PAR 0,25 R$ 43,17 R$ 10,79 

 
3 

LUVA DE COURO RASPA CURTA (VIDA ÚTIL DE 2 

MESES) 

 
PAR 

 
0,50 

 
R$ 10,67 

 
R$ 5,34 

4 LUVA DE BORRACHA (VIDA ÚTIL DE 2 MESES) PAR 0,50 R$ 14,97 R$ 7,49 

5 CAPA DE CHUVA (VIDA ÚTIL DE 4 MESES) UNIDADE 0,25 R$ 20,13 R$ 5,03 

6 ÓCULOS DE SEGURANÇA (VIDA UTIL DE 4 MESES) UNIDADE 0,25 R$ 6,35 R$ 1,59 

7 PROTETOR AURICULAR UNIDADE 1,00 R$ 2,00 R$ 2,00 

 
8 

 
BLOQUEADOR SOLAR 

FRASCO DE 

120 G 

 
2,00 

 
R$ 19,97 

 
R$ 39,94 

SUBTOTAL MENSAL R$ 105,39 

TOTAL MENSAL 7 FUNCIONÁRIOS (6 GARIS +1 SURPERVISOR) R$ 737,73 
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ITEM MOTORISTA LIMPEZA - 

DESCRIÇÃO 

 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

MENSAL 

V. 

UNITÁRIO 

V. TOTAL 

1 UNIFORME COMPLETO UNIDADE 0,33 R$ 100,67 R$33,22 

 
2 

BOTA DE SEGURANÇA (VIDA UTIL DE 4 

MESES) 

 
PAR 

 
0,25 

 
R$ 43,17 

 
R$ 10,79 

3 BLOQUEADOR SOLAR UNIDADE 2,00 R$ 1,40 R$1,40 

4 PROTETOR AURICULAR FRASCO DE 120 G 1,00 R$ 11,15 R$22,30 

TOTAL MENSALMOTORISTA R$ 67,71 

TOTAL MENSAL 2 motoristas R$ 135.42 

TOTAL MENSAL GERAL CUSTO DE UNIFORMES / E.P.I’S / E.P.C’S- ITEM 2 R$ 873,15 

 

Considerou custo do EPI dos garis e fiscal (7 funcionários) + motoristas (2 funcionários) 
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2.2.6.3 CUSTO DE EQUIPAMENTOSCOLETA 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. 

TOTAL 

 

1 

DEPRECIAÇÃO 

Preço de Aquisição......................R$264.386,67 

Vida Útil do Equipamento (Em meses) .120 

Valor Residual (Em Percentual)..............0,3 

 

2 

 

R$1.462,28 

 

R$ 2.924,56 

 

2 

CUSTO DO CAPITAL IMOBILIZADO 

Custo de Aquisição.............R$264.386,67 

Taxa de Juros Mensal.............. 1,0% 

 

2 

 

R$2.643,87 

 

R$5.287,74 

 
 

 
3 

PNEUS e CÂMARAS 

Preço de um rodízio de pneus (4 pneus 

completos)...R$4.600,00 

Quilômetros Rodados Comum Rodízio. 40000 

Quilômetros Rodados num Mês 267x 25. 3.337,5km mês 

(divididos entre os dois caminhões CALCULADO A ROTA 

TOTAL)* 

 
 

 
1 

 
 

 
R$251,18 

 
 

 
R$251,18 
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4 

COMBUSTÍVEL 

Preço de Um Litro de Óleo Diesel. R$ 4,291 (Média ANP) 

Quilômetros Rodados num Mês 267 x 25 (dias trabalhados) 

......6925km/mês (divididos entre os dois caminhões 

CALCULADO A ROTA TOTAL)* 

Número de Km Rodados comUmLitro. 2,4 

 

1 

 

R$12.381,32 

 

R$12.381,32 

 

5 

MANUTENÇÃO 

Custo de Manutenção na Vida Útil(Em%) 0,5 

Custo do Equipamento..........R$264.386,67 

Vida Útil do Equipamento (em meses)... 12 

 

2 

 

R$1.1 

01,61 

 

R$ 

2.203,22 

 

 

 

 

 
6 

CUSTO COM LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO 

Óleo de Motor (a cada 10 mil 

km) 3litros...R$7,50 Óleo de 

Transmissão 1L...R$20,00 

Óleo Hidráulico3litros......... R$4,17 

Graxa .R$33,50 

Lavagem ............ R$ 96,25 

 

 

 

 
2 

 

 

 

 
R$ 

96,25 

 

 

 

 
R$ 192,50 
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 Filtros (15 % do Valor Total) R$9,78    

 CUSTO COMLICENCIAMENTO    

7 IPVA............................. R$ 2.500,00 2 R$209,5 R$ 419,16 

 
SeguroObrigatório......R$ 15,00 

 8  

TOTAL MENSAL R$ 23.389,68 

 

Considerou-se km total 277km da rota x 25 dias trabalhados mês (dividida em duas rotas cada rota um caminhão), totalizando para os dois 

caminhões a quantidade 1 (um) , pois a rota e combustível foi calculado pelo total gasto. 

Foi considerada o mínimo de 1 (uma) lavagem por mês por caminhão. 
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Para o cálculo da depreciação do caminhão, considerarutilização a tabela de referência abaixo. 
 

 
DEPRECIAÇÃO REFERENCIAL (%) 

Idade do veículo (ano) Depreciação Média 

1 33,63 

2 43,13 

3 48,68 

4 52,62 

5 55,68 

6 58,18 

7 60,29 

8 62,12 

9 63,73 

10 65,18 

11 66,48 

12 67,67 

13 68,77 

14 69,79 

15 70,73 
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2.2.6.4 CUSTODEFERRAMENTAS 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

MENSAL 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 PÁ DE CABO 2 R$ 42,50 R$ 85,00 

2 GARFO ERVATEIRO 3 DENTES RETOS 2 R$ 33,20 R$ 66,40 

3 VASSORÃO COM CABO 2 R$ 29,87 R$ 59,74 

TOTAL MENSAL FERRAMENTAS ITEM 2 R$ 211,14 

 
 

 

2.2.6.5 RESUMO DOS CUSTOS ( COM BDI ) – ITEM2 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL MENSAL 

1 CUSTO MÃO-DE-OBRA R$ 21.737,65 

2 CUSTO EPI´S R$ 873,15 

3 CUSTO FERRAMENTAS R$ 211,14 

4 CUSTO COM EQUIPAMENTOS R$ 23.389,68 

TOTAL R$ 46.211,62 

BDI 23,75% R$ 10.975,26 

TOTAL  MENSAL COM BDI R$ 57.186,88 
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2.3 ITEM 3 – COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DO 

TIPO ÚMIDO DEDEODÁPOLIS(SEDE). 

 
2.3.1 Objetivo 

 

O estudo da prestação de serviço de coleta e transporte do lixo urbano tipo úmido foi 

desenvolvido através do número de habitantes e quantidade de lixo per capita da sede do 

município. 

 
2.3.2 Dados 

 

Os dados para o Estudo da Coleta serão: 
 

 8.155habitantes; 
 

 0,37 Kg / hab / dia de lixoúmido; 
 

 6 dias nasemana; 
 

 1 veículo coletor(CAMINHÃO TIPO CARGA SECA, CARROCERIA ABERTA, 

MÍNIMO DE 6M³, POTÊNCIA MINIMA DE 156 CV; CAPACIDADE MÍNIMA DE 

TRAÇÃO PARA 10.000 KG; PESO BRUTO TOTAL MÍNIMO (PBT) DE 8.300 KG, 4 

CILINDROS.) 

 
2.3.4.Metodologia 

 

Adotando-se uma equipe composta de: 01 (Um) caminhão carroceria aberta tipo gaiola 

com proteção, com 01 (um) motorista, 03 (seis) garis de coleta e 01 (um) fiscal de coleta 

para a coleta de resíduos sólidos domésticos tipo úmido. 

 
2.3.5 Dados para coleta resíduos domésticosúmido: 

Rendimento de coleta: 0.37 kg/ hab /dia; 

Peso específico do resíduo sólidos: 250,00kg/m³; 

Número de habitantes:8.155 
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Distância Percorrida Diariamente: 102km 

 
 

Dotou-se como nascente o lado esquerdo, e poente o direito (anexo III). O lado 

poente da sede possui 60 km a serem percorridos. Contudo, para a rota poente consta 42 

km a serem percorridos para a coleta de lixo úmido, totalizando 102 km para serem 

percorridos na sede do Município (Tabela 3). 

A coleta de resíduo úmido deverá ocorrer 6 dias da semana, recomenda-se a não 

coleta de resíduos de origem diferente daquela estabelecida no cronograma, mediante 

fiscalização do supervisor de coleta. Estima se o inicio da coleta às 3hs damanhã, tomando 

como ponto de referência para cálculo de quilometragem o paço municipal da Prefeitura de 

Deodápolis. É de suma importância que o cronograma seja rigorosamente cumprido para 

que a população torne a segregação na fonte e o hábito de dispor os resíduos para coleta 

nos dias e horários corretos. 

A rota dentro da cidade de Deodápolis soma 102 quilômetros, tem se a 

quilometragem total/rota para a coleta de RSU úmido diária. 

 
Tabela 3. Quilometragem de divisão de rota para cronograma da coleta de RSU diária. 

 

 

Rota Quilometragem 
 

Poente 42Km 

Nascente 60Km 
 

 

 

2.3.6 Cálculo para coleta resíduos sólidos do tipo úmido deDeodápolis/MS 

 
 

Distância Percorrida Diariamente: 102km 
 
Volume Diário total do município = 7.791,40 kg / 250,00 kg/m³ = 31,16 m³/dia 

Estimativa de lixo úmido total: 4.804 kg/dia 

Estimativa de lixo úmido da sede: 3.017 kg/dia 



65  

 

Conversão de Peso (kg) em Volume (m³): Volume 

Diário = 3.017 kg / 250,00 kg/m³ = 12.06m³/dia 

Volume Mensal = 12.06 m³/dia kg x 25 dias = 301.7 m³/mês 

 
 

Cálculo de viagens da equipe de coleta: 

Capacidade do caminhão = 6,00m³ 

Quantidade de Caminhões = 1 veículo para coleta de lixo úmido 
 

Quantidade de viagens por dia (lixo úmido) = 12.06 m³ / 6,00 m³ / 1 veículos= 2.01 

viagens/dias 

 
 
 

QUANTIDADE DE HORAS: 8,00x 25,00 = 200 h/mês x 01 Caminhão = 200h/mês 

 
 

 
Durante a execução de qualquer uma das atividades descritas neste projeto, todos 

os cuidados cabíveis deverão ser tomados no sentido de garantir a segurança dos 

trabalhadores delas incumbidos, inclusive no que diz respeito ao uso obrigatório de 

uniformes padronizados, Equipamentos de Proteção Individual- EPI’s, Equipamentos de 

Proteção Coletiva – EPC’s, e placas de sinalização da atividade. Igualmente, deverão ser 

adotados procedimentos operacionais adequados que minimizem os incômodos causados 

aos moradores vizinhos e ao trânsito de veículos e de pedestres nas vias beneficiadas 

com esses serviços. 
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2.3.7 PLANILHA DE CUSTO DO ITEM 3 –COLETA RESÍDUOS SÓLIDOS TIPO ÚMIDO DE DEODÁPOLIS(SEDE). 

 
 

2.3.7.1 CUSTO DEMÃO-DE-OBRA 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

 GARI DE COLETA    

 
SALÁRIOBASE .............................R$1.087,87 

   

 
Insalubridade (40%) .................... R$435,15 

   

 
SALÁRIO BRUTO...........................R$1.523,02 

   

 
INSS(9%) .................................... R$137,07 

   

 
SALÁRIO LIQUIDO 

   

1 .......................R$1.385,95 FGTS(8%) 3 R$2.199,07 R$ 6.597,21 

 .................................................... R$121,00    

 
INSSPatronal(22%) ..................... R$335,06 

   

 
13ºsalário.................................... R$126,92 

   

 
Férias ......................................... R$42,30 

   

 FGTS(8%)Férias .........................R$3,38    
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 INSS Patronal(22%)Férias .......... R$9,31 

FGTS(8%)13ºSalário....................R$10,15 

INSS Patronal(22%)13ºsalário. ... R$27,92 

   

 SUPERVISOR DE COLETA    

 
SALÁRIOBASE ...............................R$1.916,94 

   

2 Insalubridade (40%) ...................... R$766,78 1 R$3.876,48 R$3.876,48 

 
SALÁRIO BRUTO................................R$2.683,72 

   

 
INSS(9%) ......................................R$322,05 

   

 
SALÁRIO LIQUIDO..............................R$2.327,34 

   

 
FGTS(8%) ..................................... R$214,70 

   

 
INSSPatronal(22%) ....................... R$590,42 

   

 
13ºsalário. ..................................... R$223,64 

   

 
Férias ............................................ R$74,54 

   

 
FGTS(8%)Férias ............................R$5,96 

   

 
INSS Patronal(22%)Férias ............ R$16,40 

   

 
FGTS(8%)13ºSalário......................R$17,89 

   

 INSS Patronal(22%)13ºsalário. ..... R$49,20    
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 MOTORISTA COLETA    

 
SALÁRIOBASE .................................R$1.615,42 

   

 
SALÁRIOBRUTO .............................. R$1.615,42 

   

 
INSS(9%) ........................................ R$145,39 

   

 
SALÁRIOLIQUIDO............................. R$1.470,03 

   

 
FGTS(8%) ....................................... R$129,23 

  
R$ 2.333,37 

3 INSSPatronal(22%)......................... R$355,39 1 R$ 2.333,37  

 
13ºsalário. ...................................... R$134,62 

   

 
Férias ............................................. R$44,87 

   

 
FGTS(8%)Férias .............................R$3,59 

   

 
INSS Patronal(22%)Férias .............. R$9,87 

   

 
FGTS(8%) 13ºSalário.......................R$10,77 

   

 
INSS Patronal(22%)13ºsalário. ....... R$29,62 

   

TOTAL MENSAL R$ 12.807,06 

 

Foram considerados para a coleta de resíduo úmido 3 garis, 01 motorista e 01 fiscal. 
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2.3.7.2 CUSTO DE UNIFORMES / E.P.I’S /E.P.C’S 
 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE 

MENSAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 UNIFORME COMPLETO (VIDA UTIL DE 3 MESES) UNIDADE 0,33 R$100,67 R$ 33,22 

2 BOTA DE SEGURANÇA (VIDA UTIL DE 4 MESES) PAR 0,25 R$ 43,17 R$ 10,79 

 
3 

LUVA DE COURO RASPA CURTA (VIDA ÚTIL DE 2 

MESES) 

 
PAR 

 
0,50 

 
R$ 10,67 

 
R$ 5,34 

4 LUVA DE BORRACHA (VIDA ÚTIL DE 2 MESES) PAR 0,50 R$ 14,97 R$ 7,49 

5 CAPA DE CHUVA (VIDA ÚTIL DE 4 MESES) UNIDADE 0,25 R$ 20,13 R$ 5,03 

6 ÓCULOS DE SEGURANÇA (VIDA UTIL DE 4 MESES) UNIDADE 0,25 R$ 6,35 R$ 1,59 

7 PROTETOR AURICULAR UNIDADE 1,00 R$ 2,00 R$ 2,00 

8 BLOQUEADOR SOLAR FRASCO DE 120 G 2,00 R$ 19,97 R$ 39,94 

SUBTOTAL MENSAL R$ 105,39 

TOTAL MENSAL 4 FUNCIONÁRIOS (3 GARIS +1 SURPERVISOR) R$ 421,56 

 

 
ITEM 

 
MOTORISTA LIMPEZA -DESCRIÇÃO 

 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

MENSAL 

 
V. UNITÁRIO 

 
V. TOTAL 

1 UNIFORME COMPLETO UNIDADE  R$ 100,67 R$ 33,22 
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   0,33   

2 BOTA DE SEGURANÇA (VIDA UTIL DE 4 MESES)  
 

PAR 

 
 

0,25 

 
 

R$ 43,17 

 
 

R$10,79 

3 BLOQUEADOR SOLAR UNIDADE 2,00 R$ 1,40 R$ 1,40 

4 PROTETOR AURICULAR FRASCO DE 120 G 1,00 R$ 11,15 R$ 22,30 

TOTAL MENSAL  1 MOTORISTA R$ 67,71 

TOTAL MENSAL GERAL CUSTO DE UNIFORMES / E.P.I’S / E.P.C’S- ITEM 3 R$ 489,27 

 

Considerou custo do EPI dos garis e fiscal (4 funcionários) + motorista (1 funcionário) 

 
 
 
 
 
 

 
2.3.7.3 CUSTO DE EQUIPAMENTOSCOLETA 

 
 

Na tabela abaixo foram considerados a rota de 102 km rodados na sede, durante 25 dias trabalhados mês e 4 lavagens mensais. 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 
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1 

DEPRECIAÇÃO 

Preço de Aquisição......................R$264.386,67 

Vida Útil do Equipamento(Em meses) .. 120 

Valor Residual(Em Percentual)...............0,3 

 

1 

 
 

 
R$1.462,28 

 
 

 
R$1.462,28 

 

2 

CUSTO DO CAPITAL IMOBILIZADO 

Custo de Aquisição.............R$264.386,67 

Taxa de Juros Mensal.............. 1,0% 

 

1 

 

 
R$2.643,87 

 

 
R$2.643,87 

 
 

 
3 

PNEUS e CÂMARAS 

Preço de um rodízio de pneus (4 pneus 

completos)...R$4.600,00 

Quilômetros Rodados ComumRodízio.40000 

Quilômetros Rodados num Mês 102x 25. 2.550,5km mês 

(divididos entre os dois caminhões CALCULADO A ROTA 

TOTAL)* 

 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
R$ R$251,18 

 
 
 
 
 

 
R$251,18 

 

4 

COMBUSTÍVEL 

Preço de Um Litro deÓleo Diesel.. R$ 4,291 ( Média ANP) 

Quilômetros Rodados num Mês 102 x 25 (dias trabalhados) 

......2.550 km/mês (divididos entre os dois caminhoes 

CALCULADO A ROTA TOTAL)* 

 

1 

 
 
 

R$4.559,19 

 
 

 
R$ 4.559,19 
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 Número de Km Rodados comUmLitro. 2,4    

 

5 

MANUTENÇÃO 

Custo de Manutenção na Vida Útil(Em%) 0,5 

Custo 

doEquipamento................R$264.386,67 

Vida ÚtildoEquipamento(emmeses) ....... 12 

 

1 

 
 

 
R$1.101,61 

 
 

 
R$1.101,61 

 
 
 
 
 

6 

CUSTO COM LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO 

Óleo de Motor (a cada 10 mil 

km) 3litros...R$7,50 Óleo de 

Transmissão 1L...R$20,00 

Óleo Hidráulico3litros......... R$4,17 

Graxa .R$33,50 

Lavagem ............ R$ 96,25 

Filtros (15%doValorTotal) R$9,78 

 

 
1 

 
 
 
 
 

 
R$ 96,25 

 
 
 
 
 

 
R$ 96,25 
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7 

CUSTO COM LICENCIAMENTO 

IPVA............................. R$ 2.500,00 

SeguroObrigatório.......R$ 15,00 

 

1 

 
 

R$209,5 

8 

 
 

R$209,58 

TOTAL MENSAL R$ 10.323,96 

 
 

 

2.3.7.4 CUSTODEFERRAMENTAS 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MENSAL 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 PÁ DE CABO 1,00 R$ 42,50 R$ 42,50 

2 GARFO ERVATEIRO 3 DENTES RETOS 1,00 R$ 33,20 R$ 33,20 

3 VASSORÃO COM CABO 1,00 R$ 29,87 R$ 29,87 

TOTAL MENSAL R$ 105,57 
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2.3.7.5 RESUMO DOS CUSTOS ( COM BDI ) – ITEM3 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO TOTAL MENSAL 

1 CUSTO MÃO-DE-OBRA R$ 12.807,06 

2 CUSTO EPI´S R$ 489,27 

3 CUSTO FERRAMENTAS R$ 105,57 

4 CUSTO COM EQUIPAMENTOS R$ 10.323,96 

TOTAL R$ 23.725,86 

BDI 23,75% R$ 5.634,89 

TOTAL  MENSAL COM BDI R$ 29.360,75 
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3. BDIREFÊRENCIA 

Para o cálculo do BDI foram utilizados os dados da tabela abaixo: 
 

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 

 Referênciaestudo TCE- RS 

1° Quartil Médio 3° Quartil 

Administração Central AC 2,97% 2,97% 5,08% 6,27% 

Seguros/Riscos/Garantias SRG 0,86% 0,86% 1,33% 1,71% 

Lucro L 7,78% 7,78% 10,85% 13,55% 

DespesasFinanceiras DF 1,01% i 0,85%  

Tributos - ISS 
T 

5,00% DU* 300  

Tributos - PIS/COFINS 3,65%    

Fórmula para o cálculo do BDI: 

{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1 

   

   

Resultado do cálculodo BDI: 23,75% 21,43% 27,17% 33,62% 

 

 

DU* Média de dias úteis trabalhadas no ano 
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4. SINTESE DE CUSTOSGERAIS – ( ITEM 1, 2 E 3 COM BDI) 
 
 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DESPESA 

MENSAL 

DESPESA 

ANUAL 

1 LIMPEZA URBANA, RASPAGEM E PINTURA DE MEIO- 

FIO 
R$ 60.593,88 R$727.126,56 

2 COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS RECICLÁVEIS/SECO 

(SEDE E DISTRITOS) 

 
 

R$ 57.186,88 

 
 

R$ 686242,56 

3 COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

TIPO ÚMIDO 

(SEDE) 

 
 

R$ 29.360,75 

 
 

R$352.329,00 

GERAL R$ 147.141,51 R$1.765.698,12 
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5. ROTA PROPOSTA PARA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DO TIPO ÚMIDO DE DEODÁPOLIS 

(SEDE) 
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6. PESQUISA DE MERCADO PARA REALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS DOESTUDO 

 
 

 
6.1 TABELA COMPARATIVA DECOTAÇÕES 

 

 

ITENS 

EmpresaCotada 

 

ESCUDO EPI’s 
PALACIO DAS 

FERRAMENTAS 

MELHOR DA 

MATA 

 

MATFER 
 

CERGRAND 

 

MÉDIA 

BALDE DE PLASTICO 12L  R$ 13,00  R$15,00 R$ 7,80 R$ 11,93 

BLOQUEADOR SOLAR R$ 29,90 R$ 12,28  R$ 23,20 R$14,50 R$ 11,15 

BOTA DE SEGURANÇA R$ 40,00   R$ 60,00 R$ 29,50 R$ 39,50 

BROXA   R$ 7,72 R$ 6,00 R$ 7,00 R$ 6,91 

CAL PARA PINTURA 8Kg   R$ 12,07 R$ 14,00  R$ 13,04 

CAPA DE CHUVA R$ 19,90   R$ 24,00 R$ 16,50 R$ 18,55 

CARRINHO DE MÃO  R$ 153,80  R$ 185,00 R$ 155,00 R$ 164,60 

ENXADA COM CABO    R$ 59,00 R$ 39,75 R$ 49,38 

FIXADOR PARA CAL 

150ML 

  R$ 

3,28 
R$ 2,50 

 
R$ 2,89 

GARFO ERVATEIRO 3 

DENTES 

   
R$ 33,50 R$ 32,90 R$ 33,20 
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LUVA DE BORRACHA R$ 12,00 R$ 8,90  R$ 24,00  R$ 26,97 

LUVA DE COURO RASPA 

CURTA 
R$10,00 R$ 8,00 

 
R$14,00 

 
R$ 14,67 

MASCARA 

DESCARTAVEL 
R$ 4,50 R$ 3,99 

 
R$ 3,00 R$ 3,25 R$ 2,50 

OCULOS DE 

SEGURANÇA 
R$ 7,00 R$ 3,60 

 
R$ 7,00 R$ 7,80 R$ 7,80 

PÁ COM CABO  R$ 46,00 R$ 36,84 R$ 39,00  R$ 40,61 

PÁ PARA LIXO    R$ 7,20  R$ 7,20 

PROTETOR AURICULAR R$ 2,00 R$0,65  R$ 1,80 R$ 1,50 R$ 1,40 

RASTELO COM CABO   R$ 32,97  R$ 32,00 R$ 32,49 

VASSOURÃO COM CABO  R$ 25,60  R$ 36,00 R$ 28,00 R$ 29,87 

 EmpresaCotada 

ITENS JUNQUEIRA 

UNIFORMES 

R.U. 

UNIFORMES 

CAMPING 

MALHAS 

  
MÉDIA 

UNIFORME COLETORES 

E SUPERVISOR 
R$ 92,00 R$ 115,00 R$ 95,00 

  
R$ 100,67 

ITENS EmpresaCotada 
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 MR       

EQUIPAMENTOS 

RODOVIARIOS 

 
GRANFER 

ENZO 

CAMINHOES 

   
MÉDIA 

CAMINHÃO TIPO CARGA 

SECA, CARROCERIA 

ABERTA, POTÊNCIA 

CAPACIDADE MÍNIMADE 

TRAÇÃO PARA 10.000 

KG; PESO BRUTOTOTAL 

MÍNIMO (PBT) DE 8.300 

KG 

 

 

 

 
 

R$ 239.900,00 

 

 

 

 
 

R$ 305.000,00 

 

 

 

 
 

R$ 248.260,00 

   

 

 

 
 

R$ 264.386,67 

 
ITENS 

EmpresaCotada 

MÉDIA ANP 
    

MÉDIA 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL S10 L 
R$ 4,291 

    
R$ 4,921 

 

 
ITENS 

EmpresaCotada 

JOAO DIAS 

SOBRINHO 

RAFAELY DA 

CRUZ COSTA 

FLAVIO 

BARBOSA 

DOS 

JOSINILSON 

DOS SANTOS 

  
MÉDIA 
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   SANTOS    

LAVAGEM COMPLETA 

DE VEÍCULO MÉDIO 

PORTE 

 
R$ 90,00 

 
R$ 95,00 

 
R$ 100,00 

 
R$ 100,00 

  
R$ 96,25 
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6.2 ANEXO DE COMPROVANTES DE COTAÇÕESANEXO 
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Os veículos utilizados para o serviço de coleta de resíduos, deverão serem todos 

equipados com rastreadores, dessa forma, terão que emitir diariamente o boletim de 

deslocamento. 

 
 

Segue abaixo resíduos e produtos que não serão levados pela empresa responsável pela 

coleta de resíduos: 

 
- Pneus 

- Folhas 

- Galhos 

- Móveisvelhosdescartados 

- Eletrodomésticos 

- Eletrônicos 

- Baterias de veículos, celulares ou qualquer outro tipo deaparelho 

- Pilhas 

- Vasilhames decombustíveis 

- Vasilhames de defensivosagrícolas 

- Frascos demedicamentos 

- ResíduosHospitalares 


